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'r. TNTRODUÇÃO

Atendendo à Resolução do Conselho Monetário Nacional -
CMN no 4.963, de 25 de novembro de 2021, doravante denominada simplesmente
("Resolução CMN no 4.96312021") e a Portaria MTP no 1.467,de 2 de junho de2022,
doravante denominada simplesmente ("Portaria MJP no 1 .467 12022"), os
responsáveis pela Gestáo do INSTITUTO DE PREVIDENCTA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV, apresentam sua Política de
lnvestimentos para o exercício de 2024, devidamente elaborada, analisada e
aprovada por seus órgãos superiores de execução e deliberação.

A Política de lnvestimentos representa uma formalidade legal
que fundamenta e norteia todos os processos de tomada de decisão relativos à
gestão dos recursos dos Regimes Próprios de Previdência Social - RppS,
empregada como ferramenta de gestão necessária para garantir o equilíbrio
econômico, financeiro e atuarial I1l .

Os fundamentos para a elaboração da presente política de
lnvestimentos estão centrados nos critérios legais e técnicos, estes de grande
relevância. Ressalta-se que serão observados, pâra que se trabalhe com
parâmetros sólidos quanto a tomada de decisões, a análise do fluxo de caixa
atuarial, levando-se em consideração as reservas técnicas atuariais (ativos) e as
reservas matemáticas (passivo) projetadas pelo cálculo atuarial.
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2. OBJETIVO

A Política de lnvestimentos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV tEM
como objetivo estabelecer as regras, os procedimentos e os controles internos
relativos à gestáo dos recursos garantidores dos pagamentos dos segurados e
beneficiários municipais, visando náo somente atingir a meta de rentabilidade
definida, mas também garantir a manutenção do equilíbrio econômico, financeiro e
atuarial. Tendo sempre presentes os princípios da boa governança, seguranÇa,
rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas
obrigações e transparência.

Complementarmente, a Política de lnvestimentos zela pela
diligência na condução dos processos internos relativos à tomada de decisão quanto
a gestão dos recursos, buscando o princípio da diversificação e o credenciamento
das lnstituiçôes Financeiras que fazem parte ou faráo parte da Carteira de
Investimentos do INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DoS SERVIDoRES PÚBLICoS
DE AQUIDAUANA. AQUIDAUANA PREV.

Segundo o disposto na lnstruÉo CVM no 554, de 17 de
dezembro de 2014, em seu art. 90 "C", os Regimes próprios de previdência Social _

RPPS seráo considerados lnvestidores Profissionais ou lnvestidores Qualificados
apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação específica.

A regulamentação específica mencionada no reÍerido art. 90
"C" da lnstrução CVM no 55412014 foi apresentada através da portaria MTp no
1.46712022, a qual define que os Regimes Próprios de previdência social - Rpps
classificados como lnvestidores Qualificados deverão apresentar cumulativamente:

a,1

a) Possua recursos aplicados comprovados
Aplicaçôes e lnvestimentos dos Recursos - DAIR
10.000.000,00 (dez milhões de reais) e

por meio do Demonstrativo das
, o montante igual ou superior à R$
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Para seu cumprimento, a Política de lnvestimentos apresenta
os critérios quanto ao Plano de Contingência, os parâmetros, as metodologias, os
critérios, as modalidades e os limites legais e operacionais, buscando a melhor, a
adequada gestão e alocaçáo dos recursos, visando minimamente o atendimento aos
requisitos legais, em especial da Resolução CMN no 4.963t2021 e portaria MTp no
1.467t2022.

3. CATEGORTZAçÃO DO RPPS
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b) Tenha aderido ao Programa de Certificaçâo lnstitucional Pró-Gestão e obtido a
Certificação lnstitucional em um dos Níveis de Aderência.

Para obter a classificação de lnvestidor Profissional, o Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS fica obrigado â comprovar cumulativamente:

a) Possua recursos aplicados comprovados por meio de Demonstrativo das
Aplicações e lnvestimentos dos Recursos - DAIR, o montante igual ou superior à R$
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) e

b) Tenha aderido ao Programa de Certificação lnstitucional Pró-Gestão e obtido a
Certificação lnstitucional Nível lV de Aderência.

Caso o Regime Próprio de Previdência Social - RPpS não
cumpra os requisitos cumulativos citados acima, este será classificado como
INVESTIDOR COMUM.

Para a identificação da Categorização do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV consideramos as seguintes informaçÕes:

Patrimônio Líquido sob gestÉio: Rt 50.976.075,í9

Nível de Aderência ao Pró-Gestão: Nívêl 1

Vencimento da CertificaÉo Pró-Gestão: 21 I 1OIZ0Z4

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE AQUTOAUANA - AQUIDAUANA PREV, no momento da etaboraçáo,
análise e aprovação da Política de lnvestimentos, encontra-se classificado como
I nvestidor QUALIFICADO.

Na possível obtenção da Certificaçáo lnstitucional pró-
Gestáo, a classificação- de lnvestidor mudará automaticamente, não sendo o
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- AQUIDAUANA PREV prejudicado quanto as adaptaçÕes dos processos e
procedimentos internos e de controle, bem como a manutenção da política de
lnvestimentos e aportes em fundos de investimentos condizenles com sua nova
classificação.
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F|CA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV condicionado ao prazo de 90
(noventa) dias para revisão e adequação da Política de lnvestimentos em
atendimento a nova classificaçáo.

4. ESTRUTURA DE GESTÂOS

Os responsáveis pela gestão da Unidade Gestora do
INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
- AQUIDAUANA PREV têm como uma das principais objetividades a contínua busca
pela ciência do conhecimento técnico, exercendo suas atividades com boa fé,
legalidade e diligência; zelando por elevados padrões éticos, adotando as boas
práticas de gestão previdenciária no âmbito do Pró-Gestão, que visam garantir o
cumprimento de suas obrigaçÕes.

Entende-se por responsáveis pela gestão do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV, as pessoas que participam do processo de análise,
avaliaçâo, gerenciamento, assessoramento e decisório, bem como os participantes
do mercado de título e valores mobiliários no que se refere à distribuição,
intermediaçáo e administraçáo dos fundos de investimentos e ativos financeiros.

A responsabilidade de cada agente envolvido no processo de
análise, avaliação, gerenciamento, assessoramento e decisório, estão definidos e
disponíveis nos manuais e políticas internas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV, instituídos
como REGRAS, PROCEDIMENTOS E CONTROLES INTERNOS.

Todo o processo de cumprimento da Politica de lnvestimentos
e outras diretrizes legais, que envolvam os agentes descritos acima, terão suas
ações deliberadas e fiscalizadas pelos conselhos competentes e pelo controle
interno.

4.1 MODELO DE GESTAO

De acordo com as hipóteses previstas na Portaria MTP no
1.46712022, em seu art. 95, incisos I, ll e lll, a gestão das aplicaçÕes dos recursos
poderá ser realizada por meio de gestâo própria, terceirizada ou mista.

Para a vigência desta Política de lnvestimentos,
ap.licações dos recursos do INSTITUTO DE PREUDÊNG|A DOS S
PUBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUTDAUANA PREV será PROPRIA.

^a

a gestão das
ERVIDORES
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A adoção dêste modelo significa que a totalidade dos recursos
financeiros ficará sob a gestão e responsabilidade do próprio INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV, na figura dos colaboradores diretamente envolvidos no
processo de Gestão dos Recursos ou lnvestimentos.

A gestão das aplicaçÔes dos recursos contará com
profissionais qualificados e certificados por entidade de certificação reconhecida pelo

Ministério da Previdência Social, através da Secretária de Previdência Social,
conforme exigido na Portaria MTP no '1.46712022 e alterações.

4,2 ORGÃOS DE EXECUçÃO, DELIBERAçÃO E FISCALIZAçÃO

Os recursos financeiros do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV ViSAM à

constituiçáo das reservas garantidoras dos benefícios e devem ser mantidos ê

controlados de forma segregada dos recursos do Ente Federativo. Esses mesmos
recursos serão geridos em conformidade com a Politica de lnvestimentos, com os

critérios para credenciamento das lnstituiçôes Financeiras e contratação de
prestadores de serviços.

A estrutura interna definida através da LEI N'1.801 DE í3 DE

DEZEMBRO DE 2001 e demais alterações, garante a demonstraÉo da Segregação
de Atividades adotadas pelos dirigentes, conselheiros, gestorês dos recursos e
membros do Comitê de lnvestimentos, estando em linha com as boas práticas de
gestão e governança previdenciária.

4.2.í COMITÊ DE INVESTIMENTOS

Compete ao Comitê de lnvestimentos a formulação e execução da
Política de lnvestimento juntamente com a Diretoria Executiva e Gestor dos
Recursos, que devem submetê-la para aprovação do Conselho Deliberativo e
fiscalização do Conselho Fiscal, ambos órgãos superiores de competência do
INSTITÚTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQU]DAUANA
. AQUIDAUANA PREV.

Em casos de Conflito de lnteresse entre os membros integrantes
do Comitê de lnvestimentos, Diretoria Executiva e Conselhos Deliberativo e Fiscal' a

participação do conflitante como voto de qualidade será impedida e/ou anulada,
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Náo fica excluída a possibilidade da participação de um
Consultor de Valores Mobiliários no fomecimento de "minuta" para a elaboração da
Política de lnvestimentos, bem como propostas de revisão para apreciação do
Gestor dos Recursos, Comitê de lnvestimentos e Diretoria Executiva.

4,3 OBSERVÂNGlA AOS CR|TÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

Os responsáveis pela gestão do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV C

aqueles que participam diretamente do processo de análise, avaliação,
gerenciamento, assessoramento e decisório, estão submetidos a critérios de
elegibilidade, dado a responsabilidade sobre suas atribuiçôes.

Os critérios de elegibilidade e permanência nos. cargos dentro
do INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE
AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV estão descritos na Lei no 9.717, de27 de
novembro de 1998 ("Lei no 9.71711998"), incluídos pela Lei no í3.M6, de í8 de
junho de 2019 ("Lei no 13.846/2019") e na Portaria MTP no 1.46712022, em seu Art.
76.

Os membros integrantes da Diretoria Executiva, Comitê de
lnvestimentos, Conselhos de Deliberação e Fiscalização e o Gestor. dos Recursos
do INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE
AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV deveráo atender aos seguintes requisitos
mínimos cumulativos:

a) não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais
situações de inelegibilidade previstas no inciso ldo caput do Art. 10 da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990;

b) possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade
certificadora para comprovaçáo de atendimento e verificação de
conformidade com os requisitos técnicos necessários para o exercício de
determinado cargo;

c) possuir comprovada experiência no exercício da atividade nas áreas
financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de
auditoria e

d) ter formação superior
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,1. lNsTrTUro DE
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Os critérios "a" e "b" aplicam-se aos membros dos Conselhos
Deliberativo e Fiscal e do Comitê de lnvestimentos.

No âmbito das Certificaçoes RPPS, ficam os dirigentes, membros
dos conselhos Deliberativo e Fiscal, o Gestor dos Recursos e os membros do
Comitê de lnvestimentos, obrigados a apresentar suas respectivas Certificações nos
prazos deÍinidos no Manual da Certificação Profissional RPPS versão 1.1 Í21 e suas
possíveis atualizaçÕes.

Tabela de ClassiÍiceção das CeÉificações RPPS

ATRIBUçÕES

Dirigentes do RPPS

Membros do Conselho Deliberativo

cERTtF|CAçÃO

CP RPPS DIRIG

CP RPPS CODEL

Será de responsabilidade do INSTITUTO DE PREVIDÊNC|A OOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA . AQUIDAUANA PREV E dO ENIE
Federativo a verificação dos critérios descritos acima, bem como o encaminhamento
da informaçáo à Secretaria de Previdência.

Membros do Conselho Fiscal CP RPPS COFIS

Gestor dos Recursos e Membros do Comrtê de lnvestimentos CP RPPS CGINV

A comprovação do critério "a" será exigida sua atualização a
cada 2 (dois) anos e havendo ocorrência de positivo, os profissionais deixarão de
ser considerados como habilitados para as correspondentes funções desde a data
de implementação do ato ou fato obstativo.

A comprovaçáo do critério "b" deverá ser efetuada com a
apresentação do certificado emitido após a conquista da Certificação RPPS.

4.4 CONSULTORIA DE VALORES MOBILIÁRIOS

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV tem a prerrogativa da
contrataçáo de empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, de acordo com os
critérios estabelecidos na Resoluçâo CMN no 4.96312021 Portaria MTP n"
1.46712022 com suas alteraçÕes e Resoluçáo CVM no 1912021 , na prestaçáo dos
serviços de orientação, recomendação e aconselhamento, sobre investimentos no
mercado de valores mobiliários, cuja adoção é de única e exclusiv responsabilidade

llÂ{tctlÂH }.|ÂtlEt n'. 353. C?dÍ§. Â0U10ÁüÂIÂ - l,ls
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INSTITUÍO DE
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do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE
AQUIDAUANA . AQUIDAUANA PREV.

Para a efetiva contratação da empresa de Consultoria de
VAIOTES MObiIiáriOS, O INSTITUTO DE PREV]DÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV deverá realizar diligência e
avaliação quanto ao perfil dos interessados, considerando no minimo os critérios
definidos abaixo:

a) Que a prestação dos serviços de orientação, recomendação e aconselhamento
seja de forma profissional, sobre investimentos no mercado de valores
mobiliários;

b) Que a prestação dos serviços seja independente e individualizada, cuja adoçáo
e implementação das orientações, recomendações e aconselhamentos sejam
CXCIUS|VAS dO INSTITUTO DE PREVIDÊNC]A DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV;

c) Que a prestação de serviços de orientação, recomendação e aconselhamento
abranjam no mínimo os temas sobre: (i) classes de ativos e valores mobiliários,
(ii) títulos e valores mobiliários específicos, (iii) lnstituições Financeiras no âmbito
do mercado de valores mobiliários e (iv) investimentos no mercado de valores
mobiliários em todos os aspectos;

d) As informações disponibilizadas pelo consultor de valores mobiliários sejam
verdadeiras, completas, consistentes e não induzir o investidor a erro, escritas
em linguagem simples, clara, objetiva e concisa;

e) Que apresente em contrato social um Consultor de Valores Mobiliários como
responsável pelas atividades da Consultoria de Valores Mobiliários;

g) Que mantenha página na rede mundial de computadores na forma de consulta
pública, as seguintes informações atualizadas: (i) formulário de referência; (ii)
côdigo de ética, de modo a concretizar os deveres do consultor de valores
mobiliários; (iii) a adoção de regras, procedimentos e descrição dos controles
internos e (iv) a adoção de política de negociação de valores mobiliários p

.í1
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0 Que apresente em contrato social um Compliance Officer como responsável pela
implementação e cumprimento de regras, procedimentos e controles internos
das normas estabelecidas pela Resolução CVM no 1912021;
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IN5TITUÍO DE
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h) Que apresentem em seu quadro de colaboradores no minimo um Economista
devidamente registrado no Conselho Regional de Economia - CORECON,

i) Que os profissionais e consultores que atuam diretamente nas atividades de
orientação, recomendação e aconselhamento comprovem experiência
profissional nas atividades diretamente relacionadas à consultoria de valores
mobiliários, gestão de recursos de terceiros ou análise de valores mobiliários;

j) Que os profissionais e consultores que atuam diretamente nas atividades de
orientaÉo, recomendação e aconselhamento comprovem possuírem no mínimo
as certificações CEA (Certificaçâo ANBIMA de Especialistas em lnvestimento),
CGA (Certificação de Gestores ANBIMA) e registro de Consultor de Valores
Mobiliários pessoa física (a comprovação das CertificaçÕes não sáo cumulativas
por profissional). Não serão considerados aptos os prestadores de serviços que
atuem exclusivamente com as atividades:

b) Que promovam a elaboração de relatórios gerenciais ou de controle que objetivem,
dentre outros, retratar a rentabilidade, composição e enquadramento de uma
carteira de investimento à luz de políticas de investimento, regulamentos ou da
regulamentaçáo específica incidente sobre determinado tipo de cliente;

Será admitido que o Consultor de Valores Mobiliários contratado e as
entidades integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e o
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
- AQUIDAUANA PREV em comum acordo, estabeleçam canai
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a) Como planejadores financeiros, cuja atuação circunscreva-se, dentre outros
serviços, ao planejamento sucessório, produtos de previdência e administração de
finanças em geral de seus clientes e que náo envolvam a orientação,
recomendação ou aconselhamento;

c) Como consultores especializados que não atuem nos mercados de valores
mobiliários, tais como aqueles previstos nas regulamentaçÕes específicas sobre
fundos de investimento em direitos creditórios e fundos de investimento imobiliário
e

d) Consultores de Valores Mobiliários que atuam diretamente na estruturaçáo,
originação, gestáo, administração e distribuição de produtos de investimentos que
sejam objeto de orientação, recomendaçáo e aconselhamento aos seus clientes.

de comunicação e
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lNSTITU^TO DE
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ferramentas que permitam conferir maior agilidade e segurança à implementação
das orientações, recomendações e aconselhamentos na execução de ordens.

Não serão aceitas ferramentas fornecidas ou disponibilizadas pelos
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, mesmo que de forma
gratuita, náo gerando assim Conflito de lnteresse ou a.indução a erros por parte do
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA
- AQUIDAUANA PREV.

5. META DE RENTABILIDADE

A Portaria MTP no 1.46712022, que estabelece as normas aplicáveis
às avaliações atuariais dos Regimes Próprio de Previdência Social, determina que a
taxa atuarial de juros a ser utilizada nas AvaliaçÕes Atuariais seja equivalente à taxa
de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média - ETTJ
esteja o mais próximo à duração do passivo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCA DOS
SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV.

A taxa atuarial de juros, tambem conhecida como meta atuarial, é
utilizada no cálculo das avaliaçÕes atuarias paÍa tazeI o valor presente de todos os
compromissos do plano de benefícios na linha do tempo e que determina assim o
quanto do patrimônio o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS deverá
possuir para manter o equilíbrio atuarial.

Esse equilíbrio somente será possível de se obter caso os recursos
sejam remunerados, no mínimo, por uma taxa igual ou superior. Do contrário, se a
taxa quê remunera os recursos passe a ser inferior a taxa utilizada no cálculo
atuarial, o plano de benefício se tornará deficitário, comprometendo o pagamento
futuro dos benefícios.

Considerando a exposição da carteira e seus investimentos, as
projeções dos indicadores de desempenho dos retornos sobre esses mesmos
investimentos, o valor esperado da rentabilidade futura dos investimentgs dos ativos
sarantidores do INSTITUTO DE PREVTDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV, definida como META DE RENTABILIDADE
é de IPCA + 5,12o/o (cinco vírgula doze por cento), já acrescido o percentual de
0,30% (zero virgula trinta por cento) referente ao cumprimento da meta de
rentabilidade dos exercícios do ano de 2018 e 2019.

rentabilidade e taxa atuarial de juros) para que seja evidencia no longo prazo,
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O INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV no exercício de suas atividades, através
de estudos técnicos, promoverá o acompanhamento das duas taxas (meta de
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qual proporciona a melhor situação financeira e atuarial para o plano de benefícios
implementado.

Observada a necessidade da busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial
do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE
AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV, em cumprimento a Lei no 9.7í711998, em
seu Art. 1o, a meta de rentabilidade poderá ser diferenciada por períodos dentro do
próprio exercício, prospectada pelo perfil da carteira de investimentos do INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV e pelo cenário macroeconômico e financeiro.

6. CENÁRIO ECONOMTCO

6.1 INTERNACIONAL

lsrael e Hamas

Apesar de lsrael e o grupo que comanda a Faixa de Gaza não serem diretamente
ligados à exportaçâo de petróleo no oriente médio, os mercados permaneceram
apreensivos durante o mês de outubro por conta da já citada hipótese de escalada
dos conflitos, tendo os países vizinhos tomando partido e, portanto, podendo
comprometer o escoamento de petróleo da região.

Os principais países da regiáo que poderiam causar abalo na distribuição global de
petróleo são lrã, que logo após o início da guerra já sinalizou apoio ao Hamas, além
do Qatar, Emirados Árabes e a própria Arábia Saudita.

Esses países sim, com um maior envolvimento partindo de uma escalada de
tensões, poderiam sob a ótica da oferta, gerar impactos na cadeia produtiva e na
distribuição da commodi§ ao redor do mundo, trazendo possíveis impactos
inflacionários.
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O reinício das tensôes entre o grupo Hamas e o estado de lsrael trouxeram danos
imensuráveis para os civis de ambos os lados do conflito. A crise humanitária gerada
foi algo não visto há tempos para ambos os povos, e a população civil que fica no
meio desse fogo cruzado acaba sendo a mais atingida pelo conflito.

Alem dos impactos humanitários, o conflito possui também um potencial de causar
abalos econômicos globais, principalmente ao se levar em conta o risco de uma
escalada da guerra.
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A discussão de juros neutro mais elevados do que patamares anteriores fica mais
acalorada, com essa abertura da curva, inclusiva exerce o papel de minar um pouco
da necessidade do Federal Reserve (FED) realizar novas altas da taxa básica de
juros.

Essa curva de juros em patamares mais elevados apresenta um possível impacto
de frear a economia global a partir de uma reestruturação de dívida ao redor do
mundo, encarecendo o credito para toda a cadeia global vinculada ao dólar
americano.
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Esse é o terceiro grande abalo sistemático que o sistema econômico sofre nos
últimos 36 meses. O primeiro deles foi o estouro a pandemia do COVID-í9, o
segundo foi a invasáo da Ucrânia realizada pela Rússia, e o terceiro foi este mais
recente iniciado no início de outubro de 2023 pelo Hamas.

Em um movimento ainda mais acentuado que no mês de setembro, em que a
abertura da curva de,uros americana foi a maior desde os últimos 15 anos, atingindo
mais de 4,5o/o, o mês de outubro seguiu a tendência com as treasuries do governo
americano de 10 anos rendendo muito próximo dos 5%.

LrU/\ Treasury - 10 anos
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Contudo, apesar dessa abertura da curva de juros, o FED não descartou em
nenhum momento a possibilidade de novas elevaçÕes da Fed Funds Rate (taxa
básica de juros), e parece neste momento estar muito mais em uma posiçáo de
observar como os dados macros econômicos reagiráo perante a essa nova curva
de juros.

Os principais fatores que ajudam a explicar esse movimento se devem
primeiramente à resiliência econômica que o país norte americano possui, e
principalmente pelo aumento do temor atrelado ao risco fiscal da maior economia
mundial.

Em momentos anteriores à pandemia, o déficit do governo americano girava em
torno dos 80% do PlB, por sua vez, nos dias atuais esse déficit já se aproxima dos
1007o do PlB, com a propensão de superar os 120o/o nos próximos períodos caso a
política de gastos do governo americano se mantenha a mesma, portanto, fazendo
com que o prêmio de risco exigido pelo grau de risco fiscal elevado se torne maior.

Somado a isso, a recém-deterioração na margem da nota de credito do governo
americano realizado pela agência Fitch, e a expetativa de mais uma revisão
negativa dessa nota de crédito incentivam o investidor a exigir um prêmio maior
para o risco soberano dos Estados Unidos.

Ademais, apesar das incertezas expostas, os parlamentares e o senado americano
continuam a travar uma batalha retorica à cerca do tema de corte de gastos, em
que um congresso (mais republicano) e um senado (mais democrata) divergem com
fervor dos métodos de resolução do problema que se avizinha.

Com o ambiente econômico citado, entre outros fatores, o Dólar americano
permaneceu no mês de outubro com bastante força em relação às demais moedas,
como representado pelo índice DXY (Dollar lndex).

No início de outubro, o Dollar lndex registrou alta de 107, patamar recorde em 2023.
conforme imagem do gráfico:
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E um dos principais fatores delerminantes para as decisões de política monetária
por parte do Federal Reserve, como já citado pelo presidente da instituição, Jerome
Powell, são os resultados do mercado de trabalho, em especial, o número de vagas
criadas, e o número de vagas abertas.

Os indicadores de emprego são termômetros perfeitos para compor análise do nível
de atividade econômica de uma economia, e, portanto, a partir disso calibrar com
mais acurácia os patamarês de juros a sêrem determinados. Niveis de desemprego
baixos pressupõem uma economia aquecida, logo, predispostos a consumir, que
por sua vez possui potencial inflacionário.

Após o mês de setembro pegar o mercado totalmente de surpresa com os dados de
emprego trazidos pelo Nonfarm Payroll virem em praticamente com o dobro de
vagas abertas do que o esperado, o mês de outubro registrou um arrefecimento
laboral da economia americana, inclusive um pouco abaixo do esperado. A
projeção do mercado para a criação de empregos na casa dos 180 mil foi na
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Como já explicado, o Dollar lndex é indicador responsável por calibrar a magnitude
da força do dólar perante outras moedas de países desenvolvidos. Esse indicador
compara a moeda americana com uma cesta ponderada das principais moedas
estrangeiras (euro, iene (Japão), libra (lnglatena), dólar canadense, coroa sueca, e
franco suiço). Essa ponderação coloca o Euro como maior representante da cesta
(58%), seguido pelo lene japonês (14olo), Libra (12o/o), Dólar canadense (9%), Coroa
sueca (4%), e Franco suíço (4%).

Mercado de trabalho
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verdade materializada com um dado ao redor dos 150 mil empregos criados, com

uma queda acentuada no menor patamar desde junho de 2o23. O principal setor

que registrou essa contração foi o setor de manufatura.

Criação novos empregos (Nonfarm Payroll) - EUA:
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Fonte:https://tradingeconomics'com/united-states/non-farm-payrolls

Por sua vez o relatório Jolts, responsável por informar o número de vagas abertas,

trouxe um dado crescente para o mês de outubro, superando o que foi visto no mês

de setembro e mostrando o crescimento da demanda por profissionais no mercado.

como comparativo, o número de vagas abertas é superior em 50% ao número de

profissionais procurando emprego, sinalizando uma economia ainda resiliente.

Vagas abertas (Jolts) - EUA:
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lnflação

Ainda mais relevante do que a métrica da criação de empregos e número de vagas

abertas para a tomada de decisáo do FED, está sem dúvidas o dado da inflação.

O fenômeno inflacionário assolou e ainda preocupa o mundo, e permanece sendo a

principal pauta dos líderes de política monetária ao redor do globo Esse fenômeno
que na última década parecia "morto", voltou aos holofotes econômicos e

reacendeu a preocupação de todos os agentes econômicos desenvolvidos'

O Consumer Price lndex (CPl), principal indicador de inflação dos Estados Unidos,

registrou uma surpreendente estabilidade no mês de outubro, com uma variação de

0% ante ao mês de setembro. O mês anterior havia registrado uma alta de apenas

0,4% frente a agosto.

CPI mensal- Estados Unidos.
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A variação anual do indicador também veio abaixo do esperado, registrando 3,2%
em outubro versus 3,7% de setembro.

Ambas as métricas vieram 0,1% abaixo das projeçoes de mercado.
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CPI anual - Estados Unidos
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E ainda mais relevante do que a discussão do dado cheio da inflação, é a direção
que o núcleo da inflação está tomando. Vale relembrar que o núcleo da inflação
desconsidera itens voláteis do cesto, como por exemplo Energia e Alimentos.

No primeiro mês do 40 trimestre, o núcleo registrou 4% na comparação com o
mesmo período do ano passado, o menor patamar do ano, porém ainda bem
superior à meta do governo de 2%, mostrando que apesar de a polÍtica monetária
estar na direção certa, ainda há a tendencia do que o mercado chama de "higher for
longer", ou seja, uma taxa de juros elevada por mais tempo.

Núcleo CPI anual - Estados Unidos:
. 7ai _.
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Na contramão do que foi visto nos meses anteriores, o petróleo foi um dos
componentes da cesta de bens que registrou maior recuo de preços, tanto do WTI
(West Texas lntermediate), que impacta imediatamente a economia norte-
americana, quanto do Brent (benchmark global) com impacto para os demais
países.

CotaÇão - Petróleo WTI:
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Esse arrefecimento dos preços dos barris da commodi§ trazem mais serenidade
para o mercado, sinalizando que o horizonte inflacionário parece de fato estar
próximo do fim. Porém, como já citado, nos cabe monitorar o desenrolar do conflito
no oriente médio e os efeitos que serão gerados principalmente no preço do
petróleo.

Juros

Como já citado, o discurso dos membros do Federal Reserve ainda se mantiveram
sob a ótica de observar e colher informaçÕes gue possam embasar as decisões de
política monetária.

O próprio Jerome Powell espera que a estrutura da curva de juros permaneça em
um patamar ainda elevado, para que novas altas da taxa básica não sejam mais
necessárias.

As altas recentes dos vértices médios e longos da curva de juros representaram o
mesmo efeito do que 3 altas na casa de 25 bps, segundo analistas do mercado.

F o nte : htt p s : //tra d i n g ec o n o m i c s. co m/u n ite d - state s/i nte re st- rate

INDICADORES DE ATIVIDADE

PIB
No final de outubro o dado preliminar do fechamento do PIB do 30 trimestre foi
divulgado mostrando um resultado surpreendente da performance norte americana.
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Por enquanto, seguimos com a Fed Founds Rate na janela entre 5,25% e 5,5o/o.

Taxa de Juros - Estados Unidos

_J

O dado veio em 4,88%, ultrapassando com folga a projeção de 4,5o/o do mercado.

4)

RtiÁ !.|ÀRLtflÁM ALrf], í'. ]53. Certro, ÂotHlÀUÁIÁ - HS h
C0 ?9200-000 F0l{E.tÂI {ó7) 32Ál-mB . E-mail 1tç6dimçsueíqüidaüanaOrev.*aer}t

cilPl 05.030.0$9lm0l-52

tp,
:-\

q



O

ÁoutoÀr,t Ài.' :: Ii.li"-"

.Í^\"
INSTITU^TO DE
PREVIDENCIA

De longe, o principal componente que inflou o dado se deu através dos gastos do
governo, que representaram crescimento de 4,6%, além do consumo das famílias
que registrou um crescimento de 4yo.

Contudo, apesaÍ do resultado surpreendente, sob os efeitos da curva de juros mais

elevada, é esperado que o 40 trimestre náo venha com o mesmo ritmo de
crescimento econômico.

PMI

Com um leve aumento, porém um pouco abaixo das expectativas, o PMI de
serviços veio no mês de outubro registrando 50,60 pontos, ante 50,í0 pontos de

setembro. O dado mostra um pouco mais de moderação do mercado frente as

expectativas futuras, na contramão do surpreendente resultado do PlB. A projeção

de mercado para o indicador era um pouco melhor, em 50,90 pontos.

PMI Serviços - Estados Unidos:
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Por sua vez, após o mês de setembro trazer um dado que signiÍicava uma leve
expectativa de retração do setor industrial aos 49,80 pontos, o mês de outubro
trouxe uma leitura neutra para o setor, ficando "em cima do muro", com perspectiva
neutra, aos 50 pontos.
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PMI Manufatura - Estados Unidos:
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Na síntese, o índice composto trouxe um dado mais otimista que no mês anterior
impulsionado pela melhora de perspectiva do setor de serviços. O PMI composto
medido pelo S&P Global para o mês de outubro pontuou 50,70 versus 50,20 pontos

de setembro.

PMI Composto - Estados Unidos:
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As perspectivas citadas acima representam um importante papel para a análise de
conjuntura, pois reflete a visão que os líderes de grandes emp possuem para
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Apesar as empresas terem apresentado resultados financeiros variados, o mercado
se sentiu receoso de aumentar exposição em renda variável com a conjuntura que
vinha se desenhando sob ótica monetária doméstica e incertezas no campo
internacional.

Zona do Euro

1.1.1 lnflação

E após o dado de inflação de setembro na Europa chegarem em 4,3o/o, o mês de
outubro finalmente entrou na desejada casa dos 2o/o. Ainda que altos, os 2,9% do
primeiro mês do 40 trimestre trouxe uma sensação mais tranquilizadora para o
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o mercado futuro, trazendo uma maior clareza do que esperar em relação aos

dados futuros.

Ainda nos indicadores que anteveem a direçáo econômica futura, o mercado

acionário no mês de outubro passou poÍ expetativas mistas. Até o começo de

outubro, o índice S&P 500 apresentava uma valorização de 2o/o, porém por conta do

movimento da curva de juros somado ao conflito que se iniciava com oriente médio,

o indicador fechou o mês com uma desvalorização de 2p0%.
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mercado que anseia pela pausa do ciclo de aperto monetário, e discussão sobre
uma possível queda para o futuro.
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CPI -Zona do Euro:
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Esse número é o menor em mais de dois anos, julho de 2021, porém ainda bem
superior a meta de 2o/o dos líderes de politica monetária da Europa.

Os principais componentes que contribuíram para essa redução foi energia, e
alimentos, com quedas de 11o/o e 7%o respectivamente. Já o componente de
serviços permanece estável, com uma variação de 4,60/o em outubro Írente 4,7o/o do
mês anterior.

No mês, a variação veio em linha com as expectativas, em 0,1% ante 0,3% de
setembro.

CPI mensal - Zona do Euro:
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Taxa de Juros

O
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E como já citado, o olhar sob o núcleo é uma mais relevante do que o olhar para o
número cheio do CPl, e após a eliminação dos itens voláteis, os preços no velho
continente avançaram 4,2o/o sob a janela anual, o menor patamar desde julho de
2022. Núcleo inflação - Zona do Euro:
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Seguindo o que foi divulgado anteriormente, o Banco Central Europeu (BCE)
liderado pela presidente Christine Lagarde manteve a taxa de juros inalterada
ainda na janela entre 4,25o/o e 4,5Oo/o. O BCE havia sinalizado em setembro
que esse patamar seria mantido, porém em outubro, a presidente Christine
Lagarde reiterou que ainda há margem para novas altas se necessário,
mesmo após o comunicado do BCE apontar que o patamar de juros atual
aparenta ser suficiente para acomodaçáo da inflação para dentro da meta.
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Em síntese, a estrutura de juros na zona do Euro permanece da seguinte forma: taxa
de refinanciamento em 4,5Oo/o, a taxa de depósitos em 4,Oo/o e a taxa de
empréstimos marginais (lending rate) em 4,75o/o.

INDICADORES DE ATIVIDADE

PIB
Em linha com as expectativas e influenciado pela estrutura de juros da região, o
crescimento econômico representado pelo PIB para o 3o trimestre apresentou uma
contração de -0,í% em relação ao trimestre anterior.

Pela ótica dos indicadores futuros, e sem perspectiva de queda de juros num
horizonte próximo, a discussão sob uma possível recessão se torna cada vez mais
plausível.

PMI
E como todos sabem, um desses indicadores que possuem esse papel de prever a
direção futura é o índice PMl. Em outubro, vimos uma contração do indicador para
46,50 pontos anle 47,20 de setembro, o menor patamar desde novembro de 2020,
no núcleo da pandemia. Essa deterioração do indicador foi puxada para baixo por

ambos os setores, tanto industrial, quanto de serviços.

PMI composto
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O setor industrial registrou o 160 mês consecutivo de contração iniciando o primerro
mês do 40 trimestre em 43,í0 pontos ante 43,40 pontos de setem
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PMI industrial - Zona do Euro:
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E para fechar, o setor de serviços apresentou o 30 mês consecutivo em campo
contracionista, em 47,80 pontos versus 48,70 pontos do mês anterior e a contração
mais forte desde fevereiro de 2021. Essa contração para o setor é igualmente
impactada pelos danos gerados pela inflação elevada e mais recentemente pela alta
dos juros no continente europeu.

PMI serviços
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Ásia

1.í.2 lnflação
A gigante asiática, a China, após não registrar variação de preços cheios no mês de
setembro, mostrou que o controle do nível de preços permanece sendo executado
com êxito, registrando no mês de outubro uma retração de -0,1%.
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Sob a janela anual, essa retração foi de -0,2%, ainda abaixo das expectativas que
eram de -0,1%.

CPI - China:

F o n te : htt p s : /lt ra d i ng e con o m i c s. com/c h i n art nfl ati o n -c p i

O núcleo, com a exclusão dos itens mais voláteis, registrou 0,6% no mês de outubro,
abaixo dos 0,8% do mês anterior.
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Como resultado, a moeda chinesa, o Yuan, sêgue desvalorizada perante o dólar,
encerrando outubro na casa dos CNY 7,30 por Dólar americano.
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í.í.3 Juros
Com a inflaçáo controlada, o Banco Popular da China (PBoC) mantém as taxas de
juros inalteradas por toda sua curva.

Taxa de Juros (í ano) - China:
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INDICADORES DE ATIVIDADE

PlB
Em relação aos indicadores de atividade, os dados vieram de forma mista,
inicialmente pelo PlB, que apresentou um dado relativamente satisfatório por ter
vindo acima da projeção de mercado- O dado para o 30 trimestre veio em 4,g%
enquanto o mercado esperava apenas 4,4o/o para o período.

Pela força do dado do 30 trimestre, é esperado que a meta de S% de crescimento
para 2023 seja atingida com êxito, apesar dos outros indicadores de atividade
trazerem desconfiança para alguns analistas.

PMI
Essa desconfiança foi parcialmente gerada pela expectativa de recuperação de uma
projeção otimista ga'a a China, porém os setores industriais, e de serviços
surpreenderam negativamente o mercado após a divulgação dos dados do pMl
fracos para do mês de outubro.

O setor de serviços, ainda que acima dos 50 pontos, permanece mais no campo
"neutro" do que de fato otimista. O dado do primeiro mês do 40 trimestre veio em
50,40 pontos ante 50,20 pontos de setembro.

PMI serviços - China:
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Porém o balde de água fria veio de fato através do PMI industrial que recuou ainda
mais em relação ao mês anterior, entrando novamente em campo contracionista aos
49,50 pontos, muito abaixo da projeção de recuperação projetada para o setor de
50,80 pontos e abaixo dos 50,60 pontos de setembro.
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divulgados recentemente.

PMI industrial - China:
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Essabaixaprojeçãodecrescimentoatribui-seprincipalmentepelasbaixas
exportaçoes pio;etãOas pela economia chinesa, e pelos baixos índices de emprego

Oct 2d2l
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Comoconsequênciadireta,oindicadorcompostofechouomêsdeoutubrocommais
,Àa qr"Oa no ano, pelo 50 mês consecutivo, e no menor patamar do ano' aos 50

pontos ante 50,90 pontos de setembro.

PMI comPosto - China:
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Em linha com os comunicados do Banco Central (Bacen) com o mercado' 
-o 

Comitê

de Politica Monetária (COPOM) realizou outro corte de 0'5 p p na Taxa Selic' em

linha com as expectativas do mercado'

A inflação, principal fator observado pelo Bacen' vem mostrando recuo e

"or*"rginoo 
(Ílda uezmais para dentro da meta estabelecida pelo cMN, ancorando

ã. erpã"t"tiras e possibilitando as reduçÓes graduais de juros por parte do Banco

Central presidido por Roberto Campos Neto'

ATaxaSelic,taxabásicadejurosdoBrasil,encontra-seem12'2SYoaoano'e

"p"r"i 
oo corte realizado, campos Neto reitera a necessidade de sólidos pilares

pãi" qr" a continuidade'dessas medidas seja realizada. Alem da inflação sob

LàntroL, o presidente da instituição pontua com fervor a importância da questáo

fiscal que deve estar bem planejada'

Alem dos desafios internos, é praticamente um consenso que o fator de juros

elevadosnoexteriorlimitaocampodeflexibilizaçãomonetáriaparaopróximoano.

6.2 NACIONAL

1.1.4 Juros

1.1.5 lnflação

Os componentes que

alimentação.

IPCA mensal - Brasil:

se destacaram nessa alta foram os de transportes e

AsurpresapositivaveiopormeiodoIPCA,indiceoficialdeinflaçãomedidopelo
IBGE, que no mês de outubro registrou alla de- O '24ok' abaixo dos 0'26% do mês

anterior, e abaixo da proieção do mercado de O 
'29o/o '

P
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IPCA anual - Brasil:
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Na janela anual, o IPCA voltou para a casa dos 4%, mais precisamenle em 4,82o/o

versus 5,19olo de setembro, e também abaixo da projeção de 4,87o/o do mercado.

Como já citado e divulgado pelo IBGE, I dos 9 grupos tiveram altas. O grupo que
mais aumentou foi o de Transportes (0,35%), seguido por Alimentação e Bebidas
(0,31%).

O grupo deflacionário do índice foi o de Comunicação, com variação u
RUÁ HÀRÊIHÁH àt&141. n'.353. esnkq À0U{}ÂUncÂ - HS
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INDICADORES DE ATIVIDADE

IBC-Br

O IBC-Br, que é considerado um indicador que prevê o PlB, trouxe um dado para o
3o trimestre abaixo das expectativas de mercado. A projeção era de O,2Oo/o de alta,
porém o resultado veio em queda de -0,úo/o.

Essa queda, ainda que não seja o resultado oficial divulgado pelo IBGE, não
surpreende o mercado pois os indicadores antecedentes, como o PMl, apontavam
para um fraco desempenho do setor de serviços no 30 trimestre.

Alem do mais, a produção do minério de ferro brasileiro no 30 trimestre também
contou com uma queda de -3,9% no período.

PMI

De volta ao campo de expansão, o PMI do setor de serviços voltou a pontuar acima
dos 50 pontos, registrando em outubro 51 pontos versus 48,70 pontos do mês

anterior. O principal impulsionador do índice foi o número de negócios fechados que

deu uma leve melhorada no período, além do melhor dado de contratação do
segmento.

PMI serviços - Brasil:

I
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Por outro lado, as expectativas do setor industrial trouxêram a terceira queda
consecutiva nas projeçÕes, reduzindo para 48,60 pontos ante 49 pontos de
setembro. Os principais fatores responsáveis por essa redução se devem ao cenário
desafiador à frente por parte do número de exportaçôes em q principa
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PMI industrial - Brasil:

--

INSTITU^rO DE
PREVIDENCIA..n

._rl

1

I
Â9r 2o2l Jul 2O2]

1J

?.5

5?

5r.5

5r

50-5

í,

aa-5

F o nte : http s : //trad i n g eco n o m ic s. co m/b ra z i l/m a n uf a ctu i n g - pm i

Na síntese, o PMI composto retornou para o patamar positivo puxado pelo setor de
serviços, registrando 50,3 em outubro contra 49 pontos de setembro.

PMI composto - Brasil:
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Essa volatilidade permanece sendo justificada majoritariamente pelo movimento dos
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juros no exterior.

{

Câmbio

Com bastante volatilidade e após atingir mais de R$ 5,í6 por Dólar Americano em
outubro, o câmbio encerrou o mês aos 5 reais pela unidade da moeda americana.
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E como já citado em outras oportunidades, a moeda norte americana vem exercendo
pressão náo somente sob o real brasileiro, mas sob a maioria das moedas

estrangeiras e náo somente a de países emergentes.

Bolsa

Como resultado, um dos principais indicadores econômicos a sentirem os efeitos das

volatilidades citadas, seja no Brasil, como no exterior, é a performance da bolsa de

valores do Brasil representado pelo índice lbovespa'

No mês de outubro, 12 dos 21 pregões do mês registraram queda versus 9 pregões

de alta. O resultado do mês foi negativo em -2,94o/o aos 1't3.143 pontos'

E como já citado, os componentes geradores dessa perda foram: volatilidade da

curva de juros dos Estados unidos, guerra no oriente Medio e discussão sobre o

tema Ílscal brasileiro.

com a renda fixa no exterior se tornando atrativa, os investidores estrangeiros, em

especial, preferem por manter o capital alocado no mercado americano, ainda mais

com a taxa básica de juros do Brasil sendo gradualmente cortada.

IBOVESPA _2023:
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6.3 Renda Fixa

Nos índices ANBIMA, a variaçáo da curva de juros impactou os indicadores de renda

fixa, tendo o IMA-B, IMA-B 5 e o IMA-B 5+ caído -0,13% no mês. Da família dos

lMAs, o IMA Geral foi um dos únicos a performarem positivamente em 0,52% no
período.

Na família dos prefixados, cenário foi de variação positiva no mês, com o IRF-M 1

variando 0,93o/o no mês, seguido pelo IRF-M quevariou 0,660/o e pelo IRF-M 1+ que

variou 0,54% no período. Na janela anual, essa variaçáo é de 11,12o/o, 12,04o/o e

1 2,95o/o respectivamente pa ra cada bench mark.

Quanto aos índices de prazos constantes, IDKA-Pré 2a teve variação de 0,45% no

mês e 12,26% no ano enquanto o IDKA-IPCA 2a obteve queda de -0,23% no mês e

8,53o/o no ano.

6.4 PERSPECTIVAS

Ainda que com um cenário de inflação em desaceleraçáo, enxergamos que a cautela

das autoridades monetárias ao redor do mundo deve permanecer no radar perante

novas tomadas de decisões em relação aos investimentos.

No Brasil, as discussões que ainda pairam sob os investidores envolvem
principalmente o desafio Íiscal que o país terá num horizonte próximo. Entendemos
que alicerces fiscais fortalecidos representam a ancora necessária para que o Banco

Central possa manobrar as taxas de juros para um campo mais estimulante.

Por isso, é de extrema relevância que os investidores acompanhem as discussões
sobre o tema para o afinado balanceamento de suas carteiras.

Somado ao fator doméstico, temos no exterior um cenário misto, mas que indicam a

possibilidade de uma leve desaceleração econômica, ainda que com dados

melhores do que o esperado para a maior parte das economias no 3o trimestre.

Na mesma linha, com o discurso das autoridades monetárias em manterem os juros

num patamar "higher for longe/', ou seja, mais elevado por mais tempo, há uma

imposição indireta sobre os países emergentes de um limite perante a flexibilização
de suas respectivas taxas de juros, partindo do pressuposto do interesse desses
países de manterem as suas taxas de câmbio estáveis.

Essa política de juros elevados por mais tempo possui uma missáo direta e

declarada, que é a de trazer a inflaçâo das economias desenvolvidas para o patamar

de suas respectivas metas. E apesar dos dados inflacionários no exterior ainda

estarem elevados, é notório que a direçâo está correta, e o rca tua lmente
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aposta na manutenção das taxas de juros nos patamares atuais para as próximas

reuniões do FOMC e do BCE.

Por fim, para acompanhar os efeitos sob as carteiras, também seguimos
monitorando o desenrolar do conflito no Oriente Médio. Uma escalada das tensÕes,

teriam efeitos catastróficos para o mercado e principalmente para as questões

humanitárias e portanto, torcemos para um esfriamento das tensões e para o não

envolvimento dos demais países da região, e outros ao redor do globo.

6.5 EXPECTATIVAS E íIIERCADO
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7, ALOCAçÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS

Alocaçâo Estratégica para o exercício de 2024

Os responsáveis pela gestão das aplicaÇÕes dos recursos do INSTITUTO
DE PREVIDÊNCh DOS SERVIDORES PUBLIGOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV devem observar os limites e critérios estabelecidos nesta
Política de lnvestimentos na Resolução CMN no 496312021 e qualquer outro ato
normativo relacionado ao tema emitido pelos órgáos de fiscalização e orientação.

A Estratégia de alocação dos recursos para os próximos cinco anos, leva

em consideração náo somente o cenário macroeconômico como também as
especificidades da estratégia definida pelo resultado da análise do fluxo de caixa
atuarial e das projeçóes futuras de déficit e/ou superávit.
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Segmento Tipo de Ativo

Limite da
Resolução
cuN%
Nível 1

Rênda Fixa

70 I a - Títulos do Tesouío
NacionalSELlC

100 000/"

7" I b - Fl 1000/" Títulos TN 100.00%

f I c - Fl Ref em indice de
RF, íOO% TP

100.00%

7o ll - Oper
compromissadas em TP TN

s.00%

7' lll a-Fl ReÍeÍenciados
RF

65,00o/o

f lll b - Fl de lndices
Referenciado RF

65,00%

70 lV - Renda Fixa de
emissáo bancária

20.0oo/o

ToVa-FlemDireitos
Crêditórios - sênior

5,00%

7"Vb-Fl Renda Fixa
"Crédito Privado"

5,00o/o

7'Vc-FldeDeÉntuíes
lnÍraestíulu ra

5.00%

Limite de Rênda Fira í00,00%

Renda
Variável,
Estrúurados
e Fll

8o | - Fl de Açôes 35.00%

8o ll - ETF - Índice de Açõês 35,00%

10ol- Fl Multimercado 10.000/o

10o ll - Fl em Participaçôes s.00%

10p It
Acesso

Fl Mercâdo de 5,00%

1l' - Fl lmobiliáíio 5,000/o

Limite dê Renda Variávê|,
Estrúturado ê Fll

30,00%

Exterioí

90l-RêndaFixa-Dívida
Eíema

10,00%

9ô ll - Cônstituídos no Brasil 10,00%

9o lll - Ações - BDR Nivel I 10,00%

Llmlts de lnvêsümentos
no Exterior

10,00%

Congignâdo
Consiqnado

Empréstimo 10,00%

Total da Catteirâ de
lnvestimentos

Estratégia de AlocaÉo - Politica de
lnve3ümento de 2024

Limito
lnfêrior
P/"t

Estratégia
AlYo (o/")

Limite
Superior
t:ht

0.00'/o 5.00% 15.00%

30.00% 40.00% 95.00%

0.00% 0.00% 0.00%

0,000/o 0.00% 0 00%

10,00% 15,00% 60.00%

0,00% 0.00% 0,00%

0,00% 5,000/o 20.o00/o

0,00% 0,00% 5.00%

0,00% 0 00% 5.00%

0.00o/o 0.00o/o 0 OOo/o

40,00% 65,00% 200,00%

11,00% 20.00vo 35.00%

0.00% 0,00% 35.00%

5.00% 7.00./. 10.00%

0.00o/o 1.000/" 5.000/"

0,00% 0.00% 0.00%

0.00% 1.OO% 5.00%

í6.00% 29,00./" 90,00%

0.00% 0.00% 0.00%

0.20% 1.000/, 10,00%

3.800/o 5.00ô/o 10 00%

4,00% 6,000/" 20,00./o

0,00% 0.00% 10,000/0

tào Nivel I
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Sêgmento Tipo de Ativo
Lfitlib d. RG.oluçâo

CIl{ % t{írêl 1

Renda Fixa

70 la - Títulos do Tesouro Nacional
SELIC

100.00%

7'I b - Fl 100% Titulos TN 100.00%

70 I c - Fl Rêf êm indice de RF. 100o/o

TP
100.00%

70 ll - Oper compíomissadas em títulos
TN

5,00%

65.00%

7o lll b - Flde indices RêfêÍênêiâdo RF 65,000/"

7o lV - Renda Fixa de emissão bancária 20.ooo/o

V V a - Fl em Diíeitos Creditórios -
sênior

5,000/o

5.00%

5.00%

Limite de Renda Fixa 100,00%

Rênda
Vadável,
EstÍuturados
e Fll

8ô | - Fl de Ações 35,00%

8o ll - ETF - Índice de Açôes 35,00%

10Pl-Fl Multamêrcado 10 00%

í0o Il- Fl em Participações 5 00%

10P lll - Fl Mercado de Acesso 5.00%

11o - Fl lmobiliário 5,00%

Limite de Renda
Estruturado o Fll

Variável
30,000/"

Exterior

9o | - Renda Fixa - Divida Externa 10,00%

10,00%

I lll - Açóes - BDR Nível I 10,000/"

Limite de lnvestimentos no Extedor

Estratégia dê Alocação -
Poliúca dê lnvêsümênto de
2024

Limitê
lnÍerior (%)

Lrmite
Supeíor (7.)

0,000/o 15.00%

30,00% 95.00%

0.00% 0.000/o

0.00% 0.00%

10,00%

0.00% 0,000/"

0,00% 20.ooo/o

0.00% 5.00%

0.000/o 5.00%

0.00%

40,00% 200,00%

11 .OOo/o 35.00%

0.00% 35.00%

5,00o/o 10.00%

0.00% 5.00%

0.00% 0.00%

0.00% 5.00%

í6,00% 90.00%

0.00%

O.2Oo/o 10,000/o

3.80% 10.000/0

4,00% 20,00%

Consignado
120 - Émpréstimo Consignado 10,00% 0 00% 10 00%
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Alocacão Estratéqica para os próximos 5 anos

S ll - Constituídos no Brasil

10,000Â

0.00%

70 lll a - Fl Referenciados RF

70 V b - Fl Renda Fixa "Cíédito Privado"

7'V c - Fl de DetÉnturês lnfÍaestrutura

60.00%

0.00./"
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Para a elaboração e definição dos limites apresentados foram
considerados inclusive as análises mercadológicas e as perspectivas, bem como a
compatibilidade dos ativos investidos atualmente pelo INSTITUTO DE
PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV com os prazos, montantes e taxas das obrigações atuariais
presentes e futuras.

Para efeitos de alocação estratégica, segundo a Resolução CMN no

4.96312021, art.30 e 6o, sáo considerados recursos do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV: (l) as disponibilidades oriundas das receitas correntes e de
capital; -(ll) os demais ingressos financeiros auferidos pelo INSTITUTO DE
PREUDÊNC]A DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV; (lll) as aplicaçÕes financeiras e (lV) os títulos e valores
mobiliários.

Não serão considerados recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA . AQUIDAUANA PREV PATA

efeitos de alocação estratégica os re^cursos provenientes de: (l) ativos vinculados por
lei ao INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE
AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV; (ll) demais bens, direitos e ativos com
finalidade previdenciária; (lll) as disponibilidades financeiras mantidas em conta
corrente e (ll) as contas de fundos de investimento imobiliário.

7.1 SEGMENTO DE RENDA FIXA

Obedecendo os limites permitidos para o segmento de renda fixa pela
Resolução CMN n' 4.96312021, o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV propõe-se
adotar o limite de máximo de 80,00% (oitenta por cento) dos recursos disponíveis
para investimentos.

A negociação de títulos públicos no mercado secundário (compraivenda
de títulos públicos) obedecerá ao disposto no Art. 7o, inciso l, alinea "a" da
Resolução CMN n' 4.96312021, onde deverão estar registrados no Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia (SELIC).

. Na opçáo de o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV promover a aquisição de
Títulos Públicos de forma direta, deverá comprovar:

com a consulta às informações divulgadas

,1.
Ãllü8ÀrrÂxÀ

a) que procedeu
representativas

por entidades
de capitais, aparticipantes do mercado financeiro
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b) deverão acontecer através de plataformas eletrônicas administradas por sistemas
autorizados a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de
Valores Mobiliários, nas suas respectivas áreas de competência;

c) que possui devidamente guardados os registros dos valores e do volume dos

títulos efetivamente negociados; e

d) que os títulos adquiridos estejam sob a titularidade do INSTITUTO DE

PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV, com base nas informações de sistema de registro, de
custódia ou de liquidação financeira, sejam depositados perante depositário
central (SELIC).

Para comprovaçáo de operaçôes realizadas em ofertas públicas do Tesouro
Nacional, o rNsTtruro DE pREvrDÊNctA oos sERvtooRES PÚBLlcos DE AQUIDAUANA -

AQUIDAUANA PREV deverá arquivar os documentos de comunicação com a lnstituiçáo
que participou do leilão.

7.2 DE RENDA VARIÂVEL, INVESTIi'ENTOS ESTRUTURADOS E FUNDOS DE
INVESTIÍtiENTOS IMOBILIÁRIOS

Em relação ao segmento de renda variável, investimentos estruturados e
fundos de investimentos imobiliários, a Resolução CMN no 4.96312021 estabelece
que o limite legal dos recursos alocados nos segmentos, não poderáo exceder
cumulativamente ao limite de 30% da totalidade dos recursos em moeda corrente.

NESTE SENtidO, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV propõe adotar como limite
máximo o percentual de 35,00o/o (trinta e cinco por cento) de acordo com o Nível 1

de Aderência obtido pelo Pró-Gestão da totalidade dos recursos.

N
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reconhecidamente idôneas pela sua transparência e elevado padrão técnico na

difusão de preços e taxas dos títulos. A sua utilizaçáo como referência nas
negociações, bem como, ao volume, preços e taxas das operações registradas
no SELIC antes do efetivo fechamento da operaçâo;

São considerados como investimentos estruturados segundo Resolução CMN
n' 4.96312021, os fundos de investimento classificados como multimercado, os
fundos de investimento em participações - FlPs e os fundos de investimento
classificados como 'Ações - Mercado de Acesso".
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NCSTC SENtidO, O INSTTTUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV propoe adotar como limite
máximo o percentual de 10,00% (dez por cento) da totalidade dos recursos.

Deverão ser considerados aptos a receber recursos do INSTITUTO DE
PREVIOÊNC|A DOS SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV apenas os fundos de investimentos constituídos no eíerior
que possuam histórico de 12 (doze) meses, que seus gestores estejam em atividade
há mais de 5 (cinco) anos e administrem o montante de recursos de terceiros
equivalente a US$ 5 bilhoes de dólares na data do aporte.

7.4 EMPRESTIMOCONSIGNADO

Para o segmento de Empréstimo Consignado aos segurados em atividade,
aposentados e pensionistas, a Resoluçáo CMN no 4.96312021 estabelece que o
limite legal é de 5,00% (cinco por cento) da totalidade dos recursos em moeda
corrente.

a

Em razão da obtenção da Certificação lnstitucional Pró-Gestão, o
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA.
AQUIDAUANA PREV propõe adotar, como limite máximo o percentual de 10,00%
(dez por cento) da totalidade dos recursos.

No processo de implantação da modalidade, caso seja de interesse, não
seráo considerados desenquadramento os limites. aqui definidos, tendo o
INSTITUTO DE PREVIDÊNClA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA
- AQUIDAUANA PREV prazo de 60 (sessenta) dias para revisão e adequação da
sua Política de lnvestimentos em atendimento aos novos parâmetros,
especificamente o Art. 12', § 1'l da Resolução CMN no 4.96312021 .

7.5 TAXA DE PERFORMANCE

A taxa de performance corresponde a uma taxa cobrada por um fundo de
investimento pela rentabilidade acima de algum benchmark pré-estabelecido, sendo,
portanto, uma rêcompensa pelo bom desempenho dos gestores

ü
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7.3 SEGMENTO DE INVESTIMENTOS NO EXTERIOR
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No segmento classificado como "lnvestimentos no Exterior", a Resolução
CMN no 4.96312021 estabelece que o limite legal dos recursos alocados náo poderá
exceder cumulativamente ao limite de 10,00% (dez por cento) da totalidade dos
recursos em moeda corrente.

0

', Fll ,

4



Ffl
INSTITU^TO DE
PREVIDENCIA

d) conformidade com as demais regras aplicáveis a investidores que não sejam
considerados qualificados nos termos da regulamentaçâo da Comissão de Valores
Mobiliários.

7,6 LIMITES GERAIS

No acompanhamento dos limites gerais da carteira de investimentos do
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
- AQUTDAUANA PREV, em atendimento aos limites aqui estabelecidos e da
Resolução CMN n' 4.96312021, seráo consolidadas as posições das aplicações dos
recursos realizados direta e indiretamente por meio de fundos de investimentos (Fl)
e fundos de investimentos em cotas de fundos de investimentos (FlCFl).

Os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de
emissão ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica serão os mesmos dispostos
na Resoluçâo CMN n' 4.96312021.

No que tange ao limite geral de exposição por fundos de investimentos e
em cotas de fundos de investiméntos, fica o INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA . AQUIDAUANA PREV IiMitAdO A

20o/o de exposição, com exceçáo dada aos fundos de investimentos enquadrados no
Art.70, inciso I, alínea "b" da Resolução CMN no 4.9631202'1.

A exposição do total das aplicações dos recursos do INSTITUTO DE
PREUDÊNCA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA
PREV no patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento limitar-se-ão em
15% (quinze por cento). Para os fundos de investimentos classificados como FIDC -
Fundos de lnvestimentos em Direitos Creditórios, Crédito Privado e Fl de
lnfraestrutura, a exposição no patrimônio líquido de em u mesmo fundo de

liÂl{ líALl"El', n'.3i3, CeÍÍft, A0U|UÀ!ÀNÁ - i
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A aplicação dos recursos efetuados pelo INSTITUTO DE PREUDÊNC|A
DOS SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV em
fundos de investimentos que prevê em regulamentos ou contratos cláusulas de
pagamento da taxa de performance, deverão apresentar as seguintes condições:

a) rentabilidade do investimento superior à valorizaçáo de, no mínimo, í00% (cem
por cento) do índice de referência;

b) montante final do investimento superior ao capital inicial da aplicaçáo ou ao valor
do investimento na data do último pagamento;

c) periodicidade, no mínimo, semestral;
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investimento limitar-se-ão à 57o (cinco por cento) e para os fundos de investimentos
classificados como "lnvestimentos no Exterior" considera-se para efeito de cálculo, o
patrimônio líquido do fundo de investimento constituído no exterior.

Para os fundos de investimentos classificados como FIDC - Fundos de
lnvestimentos em Direitos Creditórios, quê fazem parte da carteira de investimentos
do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE
AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV a partir de 10 de janeiro de 2015, o limite
estabelecido no parágrafo anterior, deverá ser calculado em proporção ao total de
cotas da classe sênior e náo do total de cotas do fundo de investimento,

O total das aplicações dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV em
fundos de investimento náo pode exceder a 5% (cinco por cento) do volume total de
recursos de terceiros gerido por um mesmo gestor ou por gestoras ligadas ao seu
respectivo grupo econômico.

Em eventual desenquadramento dos limites aqui definidos, o Comitê de
lnvestimentos juntamente com o Gestor dos Recursos, deverão se ater as Políticas
de Contingência definidas nesta Política de lnvestimentos.

7.7 DEMAISENQUADRAMENTOS

O INSTITUTO DE PREVTDÊNCh DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV considera todos os limites estipulados nesta
Política de lnvestimentos e na Resolução CMN n' 4.96312021, destacando
especificamente:

a) Poderão ser mantidas em carteira de investimentos, por até 180 (cento e
oitenta) dias, as aplicações que passem a ficar desenquadradas em relação a
esta Política de lnvestimentos e a Resolução CMN no 4.96312021, desde que
seja comprovado que o desenquadramento foi decorrente de situações
involuntárias, para as quais não tenha dado causl e que
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Os limites estipulados acima nâo se aplicam aos fundos de investimentos
que apliquem seus recursos exclusivamente em Títulos Públicos ou em Operações
Compromissadas em Títulos Públicos.

Na obtenção da Certificação lnstitucional Pró-Gestão, os limites
definidos nesta Política de lnvestimentos serão elevados gradativamente de acordo
com o nível conquistado em consonância com o disposto no art. 70, § 7o, art. 8o, § 3o,
art. 10o, § 20 e art. 14o, § único da Resolução CMN n'4.963/2021 .
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desinvestimento ocasionaria, comparativamente à sua manutenção, maiores
riscos para o atendimento aos princípios segurança, rentabilidade, solvência,
liquidez, motivação, adequação a natureza de suas obrigações e
transparência;

b) Poderáo ainda ser mantidas em carteira de investimentos, até seu respectivo
encerramento, os fundos de investimentos que apresentem prazos para
vencimento, resgate, carência ou conversão de cotas superior a 180 (cento e
oitenta) dias, esiando o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV obrigado a
demonstrar a adoção de medidas de melhoria da governança e do controle de
riscos na gestão dos recursos.

a) Entrada em vigor de alterações da Resolução vigente;

ID

,1.

c) Valorização ou desvalorização dos demais ativos financeiros e fundos de
investimentos que incorporam a carteira de investimentos do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA .
AQUIDAUANA PREV;

d) Reorganização da estrutura do fundo de investimento em decorrência de
incorporação, fusão, cisão e transformação ou de outras deliberaçÕes da
assembleia geral de cotistas, após as aplicaçôes realizadas pelo INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA .
AQUIDAUANA PREV;

AOUIDAUANA - AOUIDAUANA PREV deixe de a nder aos critérios

e) Ocorrência de eventos de riscos que prejudiquem a formação das reservas e
a evolução do . patrimônio do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV ou
quando decorrentes de revisáo do plano de custeio e da segregação da
massa;

0 Aplicaçôes efetuadas na aquisiçáo de cotas de Íundo de investimento
destinado exclusivamente a^investidores qualificados ou profissionais, caso o
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE
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Serão entendidos como situações involuntárias:

b) Resgate de cotas de fundos de investimento por um outro cotista, nos quais o
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE
AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV não efetue novos aportes;
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estabelecidos para essa categorização em regulamentação específica, com
exceção do exposto na Nota Técnica SEI no 45712022IMTP (ltem 7.7); e

g) Aplicações efetuadas em fundos de investimentos ou ativos financeiros que
deixarem de observar os requisitos e condiçôes previstos na Resolução CMN
no 4.96312021.

Se os direitos, títulos e valores mobiliários que compÕem as carteiras
dos fundos de investimentos e os seus emissores deixarem de ser considerados
como de baixo risco de credito, após as aplicações realizadas pela unidade gestora.

Na obtenção da Certificação lnstitucional Pró-Gestão, não serão
considerados desenquadramentos os limites aqui definidos, tendo o INSTITUTO DE
PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV prazo de 90 (noventa) dias para revisão e adequação da sua
Política de lnvestimentos em atendimento aos novos limites.

7.8 VEDAÇOES

O Gestor dos Recursos e o Comitê de lnvestimento do INSTITUTo oE
PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AOUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV

deverão seguir as vedações estabelecidas na Resolução CMN n" 4.96312021,
ficando adicionalmente vedada a aquisição de:

a) Operações compromissadas lastreadas em títulos públicos e

b) Aquisição de qualquer ativo final com alto risco de crédito

Quanto a aquisição de Títulos Públicos, conforme disposta na Portaria
MTP no 1.46712022, fica o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV vedado de adquirir:

a) Títulos que não sejam emitidos pelo Tesouro Nacional;

b) Títulos que não sejam registradas no SELIC; e

c) Títulos que sejam emitidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios

8. EMPRESTIMOCONSIGNADO P
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Com a possibilidade da concessão e administração de empréstimo
consignado aos segurados em atividade, aposentados e pensionistas ("tomadores")
por parte do INSTITUTO DE PREVIDÊNCA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV, se faz necessário o estabelecimento das
políticas, condições, diretrizes, controles e a gestão dos processos, desde a
concessão, administração, operacionalizaçáo e cobrança.

O empréstimo concedido aos tomadores, é considerado uma
ap-licaçáo financeira para o INSTITUTO DE PREVIDÊNC|A DOS SERVIDoRES
PUBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV, conforme determina a
Resolução CMN no 4.96312021 .

8.í PARÂMETRO DE RENTABILIDADE

Os parâmetros de rentabilidade perseguidos para a carteira de
empréstimos consignados buscarão compatibilidade corn o perfil das obrigaçÕes do
INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
- AQUIDAUANA PREV, tendo em vista a necessidade de busca e manutenção do
equilíbrio financeiro e atuarial.

8.2 MODALIDADES DE EMPRÉSflMO

Os empréstimos concedidos pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA . AQUIDAUANA PREV SáO CM
parcelas fixas e consignadas em folha de pagamento dos segurados ativos e/ou
bENEfiCiáriOS dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV, nas modalidades: empréstimos simples,
renegociação ou repactuação extraordinária.

. Empréstimo Simplês: é a modalidade pela qual as parcelas sâo
descontadas diretamente da folha de pagamento do tomador do empréstimo;

Renegociação: é a modalidade disponível para os tomadores que desejam
modificar as condições do contrato original. Essa modalidade permite ao
tomador renegociar as condições de pagamento, tais como prazo, valor das
parcelas e taxa de juros, a fim de ajustá-las à sua situação financeira atual;

Repactuação Extraordinária: é a modalidade que permite aos tomadores de
empréstimos consignados renegociarem suas dívidas em casos excepcionais
e específicos.

8.3 ELEGIBILIDADE AOS EMPRESTIMOS p
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Poderão contratar empréstimo consignado junto ao INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV, os servidores ativos, aposentados e pensionistas dos planos

de benefícios do próprio INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV ("tomador") a partir das
características biométricas, funcionais, remuneratórias e a natureza dos benefícios,
para estabelecer os requisitos e condições para elegibilidade aos empréstimos.

O tomador passará por avaliação prévia, onde será estimada a data de
sua aposentadoria e as regras de cálculo de futuro benefício. Quanto aos
dependentes, somente serão elegíveis aos empréstimos consignados quando
estiverem em gozo de pensâo por morte.

Não poderão contratar operações de empréstimos os tomadores que,

no momento da solicitação, estejam enquadrados em quaisquer das hipóteses a
seguir:

a) náo tenham disponibilidade de margem consignável para a contratação;

b) que tenham causado inadimplência em relação a empréstimos consignados
anteriormente tomados perante o RPPS;

c) tenham perdido o vínculo com o Ente Federativo ou de cessado o benefício; e

d) aos tomadores que a situações em que o pagamento de sua remuneração ou
provento seja de responsabilidade do Ente Federativo ou que dependa de suas
transferências financeiras mensais, caso o Município, não seja classiÍicado como
"A", relativa à Capacidade de Pagamento - CAPAG divulgada pela Secretaria do
Tesouro Nacional - STN.

Caso o Município possuir a classificação da CAPAG "8", "C" e "D" os
empréstimos somente poderão ser concedidos aos aposentados e, pensionistas
ViNCUIAdOS AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
AQUIDAUANA . AQUIDAUANA PREV.

EM CASO O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLlcos DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV possua ou opte pela
Segregação da Massa, somente aos aposentados e pensionistas do Fundo em
Capitalizaçáo terão acesso ao Empréstimo Consignado.

8.4 CONCESSÃO DOS EMPRÉSTIMOS
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A concessão de empréstimo está condicionada à consignação das
prestações mensais em folha de pagamento de salários dos tomadores.

O empréstimo somente será concedido por meio da solicitação via
plataÍorma/software de gestão e administraçáo contratado pelo INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV. O deferimento é. prerrogativa do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV, observados os limites determinados nesta Política de
lnvestimentos e pela legislação para operaçÕes como contratantes de empréstimos.

Mediante autorização, a liberação do empréstimo em conta corrente
será efetuada em até 72 (setenta e duas) horas do deferimento do pedido de
concessão emitida pelo TNSTTTUTo DE pREvtDÊNctA Dos sERvtDoREs púBLtcos DE
AQUIDAUANA . AQUIOAUANA PREV.

Toda concessão de empréstimo estará condicionada à alocação de
recursos prevista nesta Política de lnvestimento, observados os limites relacionados
a margem consignável e a legislação aplicável aos Regimes Próprio de Previdência
Social - RPPS, quanto às diretrizes de aplicação dos recursos.

8.5 MARGEM, VALORES E PRAZOS

Para efeito da fixaçáo da margem consignável, serão consideradas
as disposições legais vigentes e suas possíveis alteraçôes. Para a administração da
folha de pagamento dos tomadores poderá ser imitida "lnstrução" de suporte.

Para o servidor ativo será obrigatório a apresentação do valor da
margem consignável disponível fornecido pelo Ente Federativo. Na concessáo de
empréstimo consignado para os aposentados e pensionistas a margem consignável
será correspondente a 30% (trinta por cento) do benefício mensal líquido pago pelo
INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
- AQUIDAUANA PREV.

Tabela lnformativa

INFORMAÇÔES CRITÉRIOS

Montânte Disponível (7o):

Margem Geral (7.):

Prazo Máximo de Concessão (meses):

Prazo Mínimo de Concessão (meses):

10% do PL

35% da Folha de Pagamento

84 meses (teto do INSS)

6 meses (minimo do INSS)
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O valor máximo de empréstimo a ser concedido aos tomadores não será
superior à margem consignável, além da taxa de juros e do índice de atualização
monetária.

Os empréstimos simples e de renegociação devem considerar o prazo
máximo de amortização utilizado como "Teto do lNSS".

Os empréstimos seráo concedidos pelo sistema de amortização prefixado,
para serem descontados em prestações mensais conforme o pÍazo estabelecido,
ressalvando as condições extraordinárias nos casos de repactuações.

8.6 CARGOS E TAXAS

As prestações do empréstimo concedidos serão calculadas mediante
aplicação de:

b) Índice de Atualizaçâo Monetária (IPCA-IBGE) para corrigir o valor emprestado,

c) Taxa de Administração;

d) Taxa do Fundo de lnvestimento de Liquidez para guarda e gestão dos valores a
serem concedidos e

e) Taxa do Fundo Garantidor e/ou Seguro para cobertura do empréstimo que será
cobrada no ato da concessão.

O valor máximo da Taxa de Administração será fixado pelo Comitê de
lnvestimentos e deliberado pelo Conselho Deliberativo e será informada aos
tomadores no ato da concessão. Será destinada à cobertura dos custos com a
administração da carteira de empréstimos e deverá ser deduzida do valor principal
do empréstimo no ato da concessão.

Poderá ser cobrado valor para compor o Fundo Garantidor na cobertura
dos empréstimos, a ser deduzido do montante solicitado no ato da concessão. A
constituição desse fundo será feita prioritariamente pela cobrança de percentual
sobre as concessões e/ou performance superior à meta de rentabilidade.

As recuperações de crédito decorrentes de açÕes judiciais e extrajudiciais
de cobrança também ensejarão a recomposição do Fundo Gara or

a
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a) Meta de Rentabilidade definida e aprovada pelo Comitê de lnvestimentos e
Conselho Deliberativo, devidamente informada nesta Política de lnvestimentos;
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8.7 COBRANÇA DAS PRESTAÇÔES

O pagamento das prestações ocorrerá mensalmente. No caso dos
servidores ativos, a amortização do saldo devedor ocorrerá por consignação na folha
de pagamento do Ente Federativo. Para os beneficiários, os pagamentos serão
descontados da folha de benefícios do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA. AQUIDAUANA PREV.

,1.

Fica o Ente Federativo com a responsa.hilidade de informar o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV o motivo pelo qual não houve o desconto em folha da parcela
de empréstimos no mês subsequente ao vencimento da prestação.

Os tomadores permanecem como os únicos responsáveis pelos pagamentos
dos empréstimos. Caso o Ente Federativo, por qualquer motivo, não processe os
descontos mensais, o tomador está obrigado a realizar os pagamentos das
pÍestaçÕes correspondentes diretamente ao INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA . AQUIDAUANA PREV. PATA iSSO,

deverá solicitar a emissâo de boleto bancário em favor do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV, com vencimento para o dia 50 (quinto) dia útil do mês
subsequênte ao que deveria ser realizado o desconto na folha de pagamento-

Poderá ser determinado outro meio de pagamento excepcional, desde que
expressamente autorizado pelo INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PÚBLlcos DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV, sob pena de incorrer nos
encargos de mora decorrentes da situaçáo de contrato inadimplido.

Ocorrendo o atraso do pagamento de quaisquer prestaçÔes previstas no
contrato de empréstimo, serâo cobrados juros de mora e atualização monetária em
percentual e índice definidos nesta Política de lnvestimentos, contados a partir da
data do vencimento da prestação em atraso.

Os tomadores que atrasarem o pagamento de qualquer parcela do
empréstimo serão considerados inadimplentes, incidindo sobre o valor devido juros
de mora de 1olo (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IPCA ou outro
índice que o venha substituir expressamente.

cP 7120§-00S t0flE-FÂr {ó?) 32â1-201t - E-riril atrnllinedlea+aid!llana&§!-{s,gov
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Após a efetivação da concessão do empréstimo, os encargos incidentes
sobre a operação não serão objeto de restituição. Entretanto, nos casos de quitação
antecipada do contrato será apurada a redução dos juros incidentes sobre a
concessão.
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risco de variações, oscilações nas taxas e p,m
rv.br 
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de mercado, ?at

Caso o servidor ativo passe a condição de aposentado, concederá ao
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
- AQUIOAUANA PREV autorização expressa e inevogável para descontar
mensalmente, do valor do benefício a que fizer jus, as parcelas correspondentes às
prestaçôes do contrato, respeitando o valor da margem consignável a ser apurada
com base na renda mensal do benefício.

Obtida a informação do óbito do tomador, que poderá ser prestada pelo
Ente Federativo ou familiar, o contrato de emprestimo será quitado mediante
apresentaçáo da Certidão de Óbito e o processo de cobrança cessado
imediatamente.

Para a cobrança judicial e extrajudicial poderâo ser contratadas empresas
terceirizadas para auxiliar na atividade, como por exemplo, escritórios jurídicos ou o
próprio intermediador pela operação.

No processo de manutenção e/ou implantação da modalidade
Empréstimo Consignado, não serão considerados inconformidades e/ou
desenquadramentos qualquer limite ou regra ,cima citada, tendo o INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV prazo de í20 (cento e vinte) dias para revisão e adequaçáo
da sua Política de lnvestimentos em atendimento aos novos parâmetros normativos
e os que vierem a substituí-los.

9. CONTROLE DE RISCO

Diante da metodologia e os critérios a serem adotados ao analisar os
riscos dos investimentos, assim como as diretrizes para seu controle e
monitoramento, é necessário observar a avaliação dos riscos de crédito, mercado,
liquidez, operacional, legal, sistêmico e outros específicos a cada operação e
tolerância a esses riscos.

As aplicações financeiras estáo sujeitas à incidência de fatores de risco
que podem afetar adversamente o seu retorno, e consequentemente, fica o
INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES PÚBLIGOS DE AQUIDAUANA
- AQUIDAUANA PREV obrigado a exercer o acompanhamento e o controle sobre
esses riscos, considerando entre eles:

. Risco de Mercado - é o risco inerente a todas as modalidades de aplicações
financeiras disponíveis no mercado financeiro; corresponde à incerteza em
relação ao resultado de um investimento financeiro ou de uma carteira de
investimento,
mercado. E o

em decorrência de mudanças futuras nas condiçÕes de
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tais como taxa de juros, preços de ações e outros índices. E ligado às
oscilações do mercado financeiro.

Risco de Crédito - também conhecido como risco institucional ou de
contraparte, é aquele em que há a possibilidade de o retorno de investimento
não ser honrado pela instituição que emitiu determinado título, na data e nas
condições negociadas e contratadas.

Risco de Liquidez - surge da dificuldade em se conseguir encontrar
compradores potenciais de um determinado ativo no momento e no preço

desejado. Ocorre quando um ativo está com baixo volume de negociação e
apresenta grandes diferenças entre o preço que o comprador está disposto a
pagar (oferta de compra) e aquele que o vendedor gostaria de vender (oferta
de venda). Quando é necessário vender algum ativo num mercado ilÍquido,
tende a ser difícil conseguir realizar a venda sem sacrificar o preço do ativo
negociado.

Risco Operacional - e o risco de perdas financeiras causadas por erros em
processos, políticas, sistemas ou eventos falhos ou falhas que interrompem
as operações de negócios. Erros de funcionários, atividades criminosas como
fraudes e eventos físicos estão entre os fatores que podem desencadear o
risco operacional. Em outras palavras, o risco operacional é qualquer âmeaça
que possa afetar o funcionamento do INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DOS
SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV e
reduzir a qualidade operacional como um todo.

Risco Legal - O risco legal é a possibilidade de uma organização sofrer
perdas financeiras ou de reputaÉo como resultado de uma violaçáo da lei ou
de um processo legal. lsso pode ser causado por uma variedade de fatores.
O risco legal pode ter um impacto significativo nas operaçôes podendo levar a
multas, indenizações, sindicâncias e processos administrativos.

9.1 CONTROLE OO RISCO DE MERCADO

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV adota o VaR - Value-at-Risk para controle
do risco de mercado, utilizando os seguintes parâmetros para o cálculo:

a) Modelo paramétrico;

b) lntervalo de confiança de 95% (noventa e cinco por cento); ?
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c) Horizonte temporal de 21 dias úteis.

Como parâmetro de monitoramento para controle do risco de mercado
dos ativos que compÕe a carteira de investimentos, os membros do Comitê de
lnvestimentos e o Gestor dos Recursos deveráo observar as referências abaixo
estabelecidas e realizar reavaliaçáo destes ativos sempre que as referências pre-
estabelecidas forem ultrapassadas:

a) Segmento de Renda Fixa'. 1 ,640/o do valor alocado neste segmento;

b) Segmento de Renda Variável e Estruturados'. 8,52o/o do valor alocado neste
segmento e

Na hipótese de aplicação dos recursos financeiros em fundos de investimento
que possuem em sua carteira de investimentos ativos de crédito, subordinam-se que
estes sejam emitidas por companhias abertas devidamente operacionais e
registrada; e que sejam de baixo risco em classificaçáo efetuada por agência
classificadora de risco, o que estiverem de acordo com a tabela abaixo:

AGÊNcta clAssrFrcADoREA DE Rtsco

STANDARD & POOR'S
MOODY'S
FITCH RATINGS

AUSTIN RATING

LF RATING

LIBERUM RATING

RATING MiNIMO

BBB+ (perspectiva estável)
Baal (perspectiva estável)
BBB+ (perspectiva estável)

A (perspectiva estável)

A (perspectiva êstável)

A (perspectiva estável)

As agências classificadoras de risco supracitadas estáo devidamente
registradas na Comissão de Valores Mobiliários - CVM e autorizadas a
operacionalizar no Brasil. Utilizam o sistema de rating para classificar o nível de risco
das lnstituiçÕes Financeiras, fundo de investimentos e dos ativos nancerros que
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c) Segmento de lnvestimento no Exterio r'. 9,40o/o do valor alocado nesse
segmento.

Como instrumento adicional de controle, o INST|TUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA. AQUIDAUANA PREV dEVETá

monitorar a rentabilidade dos fundos de investimentos em janelas temporais (mês,
ano, três meses, seis meses, doze meses e vinte e quatro meses), verificando o
alinhamento com o benchmark de cada ativo. Desvios significativos deverão ser
avaliados pelos membros do Comitê de lnvestimentos e Gestor dos Recursos, que
decidirá pela manutenção, ou não, desses ativos.

9.2 CONTROLE DO RISCO DE CRÉDIO

,\(

?
d



integram da carteira de investimentos dos fundos de investimentos ou demais ativos
financeiros

9.3 CONTROLE DO RISCO DE LIQUIDEZ

Nas aplicações em ativos financeiros que tem seu prazo de liquidez
superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a aprovação de alocação dos
recursos deverá ser precedida de estudo que comprove a análise de evidenciação
quanto a capacidade do INSTITUTO DE PREVIDÊNC|A DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV EM ATCAT COM O fIUXO dE

despesas necessárias ao cumprimento de suas obrigações atuariais, até a data da
disponibilização dos recursos investidos.

Entende-se como estudo que comprova a análise de evidenciação quanto

a capacidade em arc€tr com o fluxo de despesas necessárias ao cumprimento de
suas obrigações atuariais, o estudo de ALM - Asset Liabili§ Management.

9.4 CONTROLE DO RISCO DE OPERACIONAL E LEGAL

Para minimizar o impacto causado por erros operacionais e legais, que
levam a possíveis perdas financeiras, danos à reputaçáo, interÍupçáo das opelaçóes
ou até processos administrativos e sindicâncias, o INSTITUTO DE PREVIOENCIA
DOS SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV
classifica como importante a implantação do processo de gestão de riscos, que
possibilitem identificar, avaliar e mitigar esses riscos.

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE
AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV adotará a Certificação lnstitucional Pró-
Gestão como mecanismo e sistema de qualidade para minimizar o impacto do risco
operacional e legal.

A adesão a Certificação-lnstitucional PrÓ-Gestão tem por obi.etivo incentivar
O INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE
AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV a adotar melhores práticas de gestão e
governança, proporcionando maior controle dos seus ativos e passivos,
aprimoramento da qualidade da governança no âmbito da gestão dos riscos, mais
transparência no relacionamento com os segurados e a sociedade.

10. ESTUDO DE ALM - ASSET LIABILITY MANAGEMENT

As aplicações dos recursos e sua continuidade deverão observar a
compatibilidade dos ativos investidos com os prazos, montantes e- taxas das

resentes e futuras do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
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SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV, COM O

objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro entre ativos e passivos.

Para garantir a compatibilidade, os. responsáveis pelo INSTITUTO DE
PREVIDÊNC|A DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV devem manter os procedimentos e controles internos
formalizados para a gestáo do risco de liquidez das aplicações de forma que os
recursos este,am disponíveis na data do pagamento dos benefícios e demais
obrigações. Deverão inclusive Íealizar o acompanhamento dos fluxos de
pagamentos dos ativos, assegurando o cumprimento dos prazos e dos montantes
das obrigaçÕes do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV.

Para se fazer cumprir as obrigatoriedades descritas acima, o INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV buscará a adoçáo da ferramenta de gestão conhecida como
estudo de ALM - Asset Liability Management.

O estudo compreende a forma pormenorizadamente da liquidez da carteira
de investimentos em honrar os compromissos presentes e futuros, proporcionado ao
INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
- AQUIDAUANA PREV a busca pela otimizaçâo da carteira de investimentos,
apresentando a melhor trajetória para o cumprimento da meta de rentabilidade,
resguardando o melhor resultado financeiro possível também no longo prazo.

O estudo de ALM - Asset Liability Management poderá ser providenciado
no mínimo uma vez ao ano, após o fechamento da Avaliação Atuarial, sendo
necessário seu acompanhamento periódico, com emissáo de Relatórios de
Acompanhamento que proporcionará as atualizações de seus resultados em uma
linha temporal não superior a um semestre.

11, EOUILíBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

Em atendimento ao Art. 64, §'l'e §2o da Portaria MTP no 1.46712022, o
INSTITUTO DE PREVIDÊNClA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
- AQUIDAUANA PREV adotará medidas paÂ honrar os compromissos
estabelecidos no Plano de Custeio e/ou Segregação de Massa, se houver, além da
adequação do Plano de Custeio aprovado e sua compatibilidade com a capacidade
orçamentária e financeira do Ente Federativo.

NESTE SENtidO, O INST]TUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERV
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV bUSCATá CO

especializada para emissão de estudo de viabilidade para avaliar a
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econômica, financeira e orçamentária, visando propor possíveis medidas de
equacionamento no curto, médio e longo prazo.

AdCMA|S, O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV terá um acompanhamento das
informaçÕes referente aos seus demonstrativos, devendo ser encaminhada aos
órgãos de controle interno e externo com o objetivo de subsidiar a análise de
capacidade econômica, financeira e orçamentária, visando honrar com as
obrigaçôes presentes e futuras.

12. POLíTICA DE TRANSPARÊNCh

Conforme a Portaria MTP no 1.46712022, as informações contidas nessa
Política de lnvestimentos e em suas possíveis revisões deverão ser disponibilizadas
aos interessados, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua aprovação.

A vista da exigência contida no art. 40, incisos l, ll, lll, lV e V, § 10 e 20 e
ainda, art. 5o da Resolução CMN no 4.96312021 , a Política de lnvestimentos deverá
ser disponibilizada no site do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV, Diário Oficial do Município
ou em local de fácil acesso e visualização, sem prejuízo de outros canais oficiais de
comunicação.

Todos e demais documentos correspondentes a análise, avaliação,
gerenciamento, assessoramento e decisáo, deverão ser disponibilizados via Portal
de Transparência de própria autoria ou na melhor qualidade de disponibilizaçáo aos
interessados.

í3. CREDENCIAMENTO

Seguindo a Portaria MTP no 1 .46712022 que determina que antes da
realização de qualquer novo aporte, o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV, na figura de
seu Comitê de lnvestimentos, deverá assegurar que as lnstituiçÕes Financeiras
escolhidas para receber as aplicações dos recursos tenham sido objeto de prévio
credenciamento.

Complementarmente, a própria Resolução CMN no 4.96312021 em seu Art.
1o. §1o, inciso Vl e §3o, determina que as lnstituiçÕes Financeiras escolhidas para
receber as aplicações dos recursos deverão passar pelo prévio credenciamento,
Adiciona ainda o acompanhamento e a avaliação do gestor e do administrador dosr
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Considerando todas as exigências, o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA . AQUIDAUANA PREV, ATTAVéS dE
seu Edital de Credenciamento, deverá atestar o cumprimento integral de todos os
requisitos minimos de credenciamento, inclusive:

a) atos de registro ou autorizaçáo na forma do §1o e inexistência de suspensão ou
inabilitação pelo Banco Central do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou
órgão competente;

b) observância de elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no
mercado financeiro e ausência de restrições que, a critério do Banco Central do
Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários ou de outros órgãos competentes
desaconselhem um relacionamento seguro

d) experiência mínima de 5 anos dos profissionais diretamente relacionados à
gestão de ativos de terceiros; e

e) análise quanto ao volume de recursos sob sua gestão e administração, bem
como quanto a qualificaçáo do corpo técnico e segregação de atividades.

Deverá ser realizado o credenciamento, inclusive, das corretoras e
distribuidoras de títulos e valores mobiliários ('CCTVM o/ou DTVM") que tenham
relaçáo com operações diretas com título de emissão do Tesouro Nacional que
forem registradas no Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC e Títulos
Privados de emissão de lnstituiçÕes Financeiras.

A conclusão da análise das informaçÕes e da verificação dos requisitos
estabelecidos para o credenciamento, deverá ser registrada em Termo de
Credenciamento. O Termo deverá observar os seguintes requisitos:

a) Estar embasado nos formulários de diligência previstos em códigos de
autorregulação relativos à administração de recursos de terceiros,
disponibilizados por entidade representativa dos participantes do mercado
financeiro e de capitais que possua convênio com a CVM para aproveitamento
de autorregulação na indústria de fundos de investimento;
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b) Ser atualizado a cada 24 (vinte e quatro) meses
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c) análise do histórico de sua atuação e de seus principais controladores
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c) Contemplar, em caso de fundos de investimentos, o administrador, o gestor e o
distribuidor do fundo; e

d) Ser instruído, com os documentos previstos na instrução de preenchimento do
modelo disponibilizado na página da Previdência Social, disponível na internet.

Em aspectos mais abrangentes, no processo de seleção dos gestores e
administradores, deverão ser considerados os aspectos qualitativos e quantitativos,
tendo como parâmetro de análise o mínimo:

Tradição e Credibilidade da lnstituição - envolvendo volume de recursos
administrados e geridos, no Brasil e no exterior, capacitação profissional dos
agentes envolvidos na administração e gestão de investimentos do fundo, que
incluem formação acadêmica continuada, certificações, reconhecimento
público etc., tempo de atuação e maturidade desses agentes na atividade,
regularidade da manutençáo da equipe, com base na rotatividade dos
profissionais e na tempestividade na reposição, além de outras informações
relacionadas com a administração e gestão de investimentos que permitam
identificar a cultura fiduciária da instituiçâo e seu compromisso com princípios
de responsabilidade nos investimentos e de governança;

Gesüio do Risco - envolvendo qualidade e consistência dos processos de
adminiskação e gestão, em especial aos riscos de crédito - quando aplicável -
liquidez, mercado, legal e operacional, efetividade dos controles internos,
envolvendo, ainda, o uso de ferramentas, softwares e consultorias
especializadas, regularidade na prestação de informações, atuaçâo da área
de "compliance", capacitação profissional dos agentes envolvidos na
administração e gestão de risco do fundo, que incluem formaçáo acadêmica
continuada, certificaçôes, reconhecimento público etc., tempo de atuaçáo e
maturidade desses agentes na atividade, regularidade da manutenção da
equipe de risco, com base na rotatividade dos profissionais e na
tempestividade na reposição, além de outras informações relacionadas com a
administração e gestão do risco;

Avaliação de aderência dos Fundos aos indicadores de desempenho
(Benchmark) e riscos - envolvendo a correlaçáo da rentabilidade com seus
objetivos e a consistência na entrega de resultados no período mínimo de
dois anos anteriores ao credenciamento.

Entende-se que os fundos de investimentos possuem uma gestão
discricionária, na qual o gestor decide pelos investimentos que vai realizar, desde
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que, respeitando o regulamento do fundo de investimento e as normas aplicáveis
aos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS.

No que tange ao distribuidor, instituição integrante do sistema de
distribuição ou agente autônomo de investimento, sua análise e registro recairá
sobre o contrato para distribuição e mediação dos produtos ofertado e sua
regularidade com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Complementarmente ao processo de credenciamento, somente serão
considerados aptos ou enquadrados a receterem recursos do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV, os fundos de investimento que possuam por prestadores de
serviços de gestão e administração de recursos, as lnstituiçÕes Financeiras que
atendem cumulativamente as condições:

a) O administrador ou gestor dos recursos seja instituição autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de
riscos nos termos da regulamentação do Conselho Monetário Nacional;

b) O administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% dos recursos
sob sua administraçáo oriundos Regimes Próprios de Previdência Social e

c) O gestor e o administrador do fundo de investimento tenham sido objeto de prévio

credenciamento e que seja considerado pelos responsáveis pela gestão dos
TECUTSOS dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES PÚBLICOS OE

AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV como de boa qualidade de gestão e
ambiente de controle de investimento.

Em atendimento aos requisitos dispostos, deverão ser observados
apenas quando da aplicação dos recursos, podendo os fundos de investimentos não
enquadrados nos termos acima, permanecer na carteira de investimentos do
INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
- AQUIDAUANA PREV até seu respectivo resgate ou vencimento.

í3.1 PROCESSO DE EXECUÇÃO

O credenciamento se dará por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico utilizado pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCÁ DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA . AQUIDAUANA PREV, NO âMbitO dC CONITOIC,

inclusive no gerenciamento dos documentos e certidões negativas requisitadas.

a
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Fica definido adicionalmente como medida de segurança e como critério
documental para credenciamento, o relatório Due Diligence da ANBIMA entendidos
como "seção UM DOIS e TRÊS".

Encontra-se qualificado a participar do processo seletivo qualquer
lnstituição Financeira administradora e/ou gestora de recursos financeiros dos

fundos de investimentos em que figurarem instituiçÕes autorizadas a funcionar pelo

Banco Central do Brasil obrigadas a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos,

nos termos das ResoluçÕes CMN n" 3.19812004 e n' 4.55712017, respectivamente.
As demais lnstituições Financeiras que não cumprem tais requisitos podem ser
credenciadas normalmente, entretanto para tal lnstituição Financeira estar apta ao
aporte do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE

AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV deve ter ao menos um dos prestadores de
serviço devidamente enquadrado.

Os demais parâmetros para o credenciamento foram adotados no
processo de implantaç{o das regras, procedimentos e controles internos do
irusnruro DE pREvtDÊNcn Do§ SERVIDoRES PúBucos DE AQUIDAUANA
- AQUIDAUANA PREV que visam garantir o cumprimento de suas obrigações,
respeitando esta Política de lnvestimentos, observados os segmentos, limites e

demais requisitos previstos estabelecidos e os parâmetros estabelecidos nas
normas gerais de organizaçào e funcionamento dos Regimes Próprios de
Previdência Social - RPPS, em regulamentação da Secretaria de Previdência.

14. PRECIFICAçÃO DE ATIVOS

Os princípios e critérios de precificação para os ativos e os fundos de
investimentos que compõe ou que viráo a compor a carteira de investimentos do
]NSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
- AQUIDAUANA PREV, deverão seguir o critério de precificação de marcação a

mercado (MaM).

14.1 METODOLOGIA

14.'t.1 MARCAÇOES

em atribuir um preçoO processo de marcacão a mercado consiste
justo a um determinado ativo ou derivativo, seja pelo preço d
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13,2 VALIDADE

As análises dos quesitos verificados nos processos de credenciamento,
deverão ser atualizados a cada 24 (vinte e quatro) meses ou sempre que houver a
necessidade.
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14.2.1 TiTULOS PÚBLICOS FEDERAIS

São ativos de renda fixa emitidos pelo Tesouro Nacional, que
representam uma forma de financiar a dívida pública e permitem que os investidores
emprestem dinheiro para o governo, recebendo em troca uma determinada
rentabilidade. Possuem diversas características como: liquidez diária, baixo custo,
baixíssimo risco de credito, e a solidez de uma instituiçáo enorme por trás.

Como fonte primária de dados, a curva de títulos em reais, gerada a
partir da taxa indicativa divulgada pela ANBIMA e a taxa de juros divulgada pelo

Banco Central, encontramos o valor do preço unitário do título público.

Marcação a Mercado

Através do preço unitário divulgado no extrato do custodiante, multiplicado pela
quantidade de títulos públicos detidos pelo regime, obtivemos o valor a mercado do
título público na carteira de investimentos. Abaixo segue fórmula:

Vm = PU etuar 
* QTtituro

Onde

Vm =Yalor de Mercado

PUatuat= Preço Unitário Atual

Qúra,rr" = Quantidade de Títulos em Posse do regime

Marcação na Curua

Na aquisiçáo dos Títulos Públicos Federais contabilizados pelos

respectivos custos de - aquisiçáo, acrescidos dos rendimentos auferidos, o

INdTITUTO DE PREUDÊNCN óOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
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liquidez, ou seja, na ausência desta, pela melhor estimativa que o preço do ativo
teria em uma eventual negociação.

O processo de marcaÇão na curva consiste na contabilização do valor
de compra de um determinado título, acrescido da variação da taxa de juros, desde
que a emissáo do papel seja carregada até o seu respectivo vencimento. O valor
será atualizado diariamente, sem considerar a oscilações de preço auferidas no

mercado.

í4.2 CRrTÉR|OS DE PRECIFICAÇÃO

q
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- AQUIDAUANA PREV deverá cumprir cumulativamente as exigências da Portaria
MTP n' 1.46712021 sendo elas:

a) seja observada a sua compatibilidade com os prazos e taxas das obrigações
presentes e futuras;

b) sejam classificados separadamente dos ativos para negociaçâo, ou seja,

daqueles adquiridos com o propósito de serem negociados, independentemente

do prazo a decorrer da data da aquisição;

c) seja comprovada a intenção e capacidade financeira do INSTITUTO DE

PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA
AQUIDAUANA PREV de mantê-los em carteira até o vencimento; e

d) sejam atendidas as normas de atuária e de contabilidade aplicáveis, inclusive no

que se refere à obrigatoriedade de divulgaçáo das informações relativas aos
títulos adquiridos, ao impacto nos resultados e aos requisitos e procedimentos,

na hipótese de alteraçáo da forma de precificação dos títulos de emissão do

Tesouro Nacional.

Como a preciÍicação na curva e dada pela apropriação natural de
juros até a data de vencimento do título, as fórmulas variam de acordo com o tipo de
papel, sendo:

. Tesouro IPCA - NTN-B

O Tesouro IPCA - NTN-B Principal possui fluxo de pagamento

simples, ou seja, o investidor Íaz a aplicr.çâo e resgata o valor de face (valor

investido somado à rentabilidade) na data de vencimento do título.

É um título pós-fixado cujo rendimento se dá por uma taxa definida
mais a variação da taxa do índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo em um

determinado período.

O Valor Nominal Atualizado é calculado através do VNA na data de

compra do título e da projeção do IPCA para a data de liquidação, seguindo a
equação:

VNA = VNAoata cte compía 
* (1 + I PCA ptoj"t"ao)1t252

VNA = Valor Nominal Atualizado

q
a)
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VNAaata de comprc = Valor Nominal Atualizado na data da compra

lPCAprojetado = lnflaÉo projetada para o final do exercício

O rendimento da aplicação é recebido pelo investidor ao longo do
investimento, por meio do pagamento de juros semestrais e na data de vencimento
com resgate do valor de face somado ao último cupom de juros.

Tesouro SELIC - LFT

O Tesouro SELIC possui fluxo de pagamento simples pós-fixado pela
variação da taxa SELIC.

O valor projetado a ser pago pelo título, é o valor na data base,
corrigido pela taxa acumulada da SELIC ate o dia de compra, mais uma correção da
taxa SELIC meta para dia da liquidação do título. Sendo seu cálculo:

VNA = VNAo.b de compía 
- (1 + SEI/C r"t")1t252

Onde

VNA = Valor Nominal Atualizado

VNAaata de compra = Valor Nominal Atualizado na data da compra

SELlCneu = lnflaÉo atualizada

Tesouro Prefixado - LTN

A LTN é um título prefixado, ou seja, sua rentabilidade e definida no
momento da compra, que não faz pagamentos semestrais. A rentabilidade é
calculada pela diferença entre o preço de compra do título e seu valor nominal no
vencimento, R$ 1.000,00.

A partir da diferença entre o preço de compra e o de venda, é
possível determinar a taxa de rendimento. Essa taxa pode ser calculada de duas
formas:

T axa E fetíL,a rrc Período :
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(D

Taxa Efetiva no Período = Taxa negociada no momento da compra

Valor de Venda = Valor de negociação do Título Público na data Ílnal

Valor de Compra = Valor de negociação do Título na aquisição

Ou, tendo como base um ano de 252 dias úteis:

t Valor de Venda tI_t
\valor de Compral

:3:
dias it.É no ?a

-1 ' 100

Onde:

Taxa Efetiva no Período = Taxa negociada no momento da compra

Valor de Venda = Valor de negociaçâo do Título Público na data Íinal

Valor de Compra = Valor de negociação do Título na aquisição

Na NTN-F ocorre uma situação semelhante a NTN-B, com pagamentos semestrais
de juros só que com a taxa pré-Íixada e pagamento do último cupom ocorre no
vencimento do título, juntamente com o resgate do valor de face.

A rentabilidade do Tesouro Pré-fixado com Juros Semestrais pode ser calculada
segundo a equação:

Preço -- f r.ooo. Irr,rol* - r I
I DU' I

[(r + rrn;:s: 1

I

( 1 -r r/Ã) :;:

Em que DUn é o número de dias úteis do período e TIR e a rentabilidade anual do
título.

Tesouro IGPM com Juros Semesfrarb - 
^rn 

-C

Tesouro Direto sendo apenas recomprado pelo Tesouro tlaciona)1 
n
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Taxa Efetiva no Período =

Tesouro Prefixado com Juros SemesÍrais - NTN-F

+ 1.000 ,

A NTN-C tem funcionamento parecido com NTN-B, com a diferença no indexador,
pois utiliza o IGP-M ao invés de IPCA. Atualmente, as NTN-C náo sáo ofertadas no
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VNA = VNAaata de compta 
- (1 + lG P M pro1"t"ao)NltN2

Onde N1 representa o número de dias corridos entre data de liquidaçâo e primeiro
do mês atual e N2 sendo o número de dias corridos entre o dia primeiro do mês
seguinte e o primeiro mês atual.

Como metodologia final de apuração para os Títulos Públicos que apresentam o
valor nominal atualizado, finaliza-se a apuraçâo nos seguintes passos:

(i) identificação da cotação:

ro0
Cotaçáo = DU

{L+Tara)&

Onde:

Cotaçâo = é o valor unitário apresentado em um dia

Taxa = taxa de negociação ou compra o Título Público Federal

(ii) identificaçao do preço atual:

1C otdcàol
Preço = tzwe, [ *O J

Onde:

Preço = valor unitário do Título Público Federal

VNA = Valor Nominal Atualizado

Cotação = é o valor unitário apresentado em um dia

,I4.2.2 FUNDOS DE INVESTIMENTOS

A lnstrução CVM 555 dispõe sobre a constituição, a administração, o funcionamento
e a divulgaçáo de informações dos fundos de investimento.
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RUÂ $Á8ElHÂli UÂl"l-í, !'.153. certre, Àotl[iÀUÂflâ - MS

CA 792t0-009 FoHE - tÂX {ó1) 3?[1'?rl9 - Ê-m.il aterüoâít!@a(lidarErapler

[,( ç

u

.br

\cÉ
Pró{estáo N

ó

clrPJ 05.030,0891§t0r-5?
1(

\

O VNA desse título pode ser calculado pela equação:



O investimento em um fundo de investimento, portanto, confere domínio direto sobre
fração ideal do patrimônio dado que cada cotista possui propriedade proporcional
dos ativos inerentes à composição de cada fundo, sendo inteiramente responsável
pelo ônus ou bônus dessa propriedade.

retOrno = (1 + Ss2ss7;6r) * Rendtunao

Onde:

Onde:

V atuat '. valoÍ atual do investimento

Vcota . Yâlot da cota no dia

Qtcotas r quantidade de cotas adquiridas mediante aporte no fundo
de investimento

Em caso de fundos de investimento imobiliários (Fll), onde consta ao menos uma
negociação de compra e venda no mercado secundário através de seu llcker; esse
será calculado através do valor de mercado divulgado no site do BM&FBOVESPA,
caso contrário, será calculado a valor de cota, através de divulgado no site da
Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

14.2.3 T|TULOS PRIVADOS

TÍtulos privados são títulos emitidos por empresas privadas visando à captação de
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Através de divulgação pública e oficial, calcula-sê o retorno do fundo de
investimentos auferindo o rendimento do perÍodo, multiplicado pelo valor atual.
Abaixo segue fórmula:

Retorno: valor da diferente do montante aportado e o resultado final do período

Sanrerior : saldo inicial do investimento

RendÍundo : rendimento do fundo de investimento em um determinado
período (em percentual)

Para auferir o valor aportado no fundo de investimento quanto a sua posição em
relaÇão a quantidade de cotas, calcula-se:

V atual = Vcota * QÍcotas

toE_
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As operações compromissadas lastreadas em títulos públicos são operações de
compra (venda) com compromisso de revenda (recompra). Na partida da operação
são definidas a taxa de remuneração e a data de vencimento da operação. Para as
operações compromissadas sem liquidez diária, a marcação a mercado será em
acordo com as taxas praticadas pelo emissor para o prazo do título e,

adicionalmente, um spread da natureza da operação. Para as operações
compromissadas negociadas com liquidez diária, a marcação a mercado será
realizada com base na taxa de revenda/recompra na data.

Os certificados de depósito bancário (CDBs) são instrumentos de captação de
recursos utilizados por instituições financeiras, os quais pagam ao aplicador, ao final
do prazo contratado, a remuneraçáo prevista, que em geral é flutuante ou pré-fixada,
podendo ser emitidos e registrados na CETIP.

Os CDBs pré-fixados são títulos negociados com ágio/deságio em relação à curva
de juros em reais. A marcação do CDB é realizada descontando o seu valor futuro
pela taxa pré-fixada de mercado acrescida do spread definido de acordo com as
bandas de taxas referentes ao pÍazo da operação e rating do emissor.

Os CDBs pós-fixados são títulos atualizados diariamente pelo CDl, ou seja, pela
taxa de juros baseada na taxa média dos depósitos interbancários de um dia,
calculada e divulgada pela CETIP. Geralmente, o CDI é acrescido de uma taxa ou
por percentual spread contratado na data de emissão do papel. A marcação do CDB
é realizada descontando o seu valor futuro projetado pela taxa pré-fixada de
mercado acrescida do spread definido de acordo com as faixas de taxas em vigor.

í5. FONTES PRIMÁRIAS DE INFORiltAÇÔES

Como os procedimentos de marcação a mercado são diários, como norma e sempre
que possível, adotam-se preços e cotaçôes das seguintes fontes:

a) Títulos Públicos Federais e debêntures: Taxas lndicativas da ANBIMA -

Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais
(https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/taxas-de-titulos-publicos.htm);

b) Cotas de fundos de investimentos: Comissão de Valores Mobiliários - CVM
(http://www.cvm. gov. br/menu/reguladosffundos/consultas/fundos. html) ;

c) Valor Nominal Atualizado: Valor Nominal Atualizado ANBIMA - Associação
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais
(https://www.anbima.com.br/pt-br/informar/valor-nominal-atualizado. htm);
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e) Certificado de Depósito Bancário - CDB: CETIP (http://www.b3.com.brlpt br/)

16. POLíTICA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAçÃO

Para o acompanhamento e avaliação dos resultados da carteira de
investimento e de seus respectivos fundos de investimentos, serão adotados
metodologias e critérios que atendam conjuntamente as normativas expedidas pelos
órgãos fiscalizadores e reguladores.

Como forma de acompanhamento, será obrigatório a elaboração de
relatórios mensais, que contemple no mínimo informações sobre a rentabilidade e
riscos das diversas modalidades de operaçÕes realizadas quanto as aPlicaçÕes dos
recursos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE
AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV, bem como a aderência das alocaçÕes e dos
processos decisórios relacionados.

O referido relatório mensal deverá ser acompanhado de parecer do
Comitê de lnvestimentos, que deverá apresentar a análise dos resultados obtidos no
mês de referência, inclusive suas considerações e deliberaçÕes.

O Comitê de lnvestimentos deverá apresentar no mínimo o plano de
ação com o cronograma das atividades a serem desempenhadas relativas à gestão
dos recursos.

Deverão fazer parte dos documentos do processo de acompanhamento e avaliação:

a) Editorial sobre o panorama econômico relativo à semana e mês anterior;

b) Relatório Mensal que contém: análise qualitativa da situação da carteira em
relação à composiçâo, rentabilidade, enquadramentos, aderência à Política
de lnvestimentos, riscos; análise quantitativa baseada em dados históricos e
ilustrada por comparativos gráficos; cumprindo a exigência da Portaria MTP
n" 1.46712022.

c) Relatório de Análise de Fundos de lnvestimentos classificados a ICVM
55512014 que contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto
(quando houver) e parecer opinativo; r
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d) Ações, opções sobre açôes líquidas e termo de ações: BM&FBOVESPA
(http://www.bmfbovespa.com.br/pt_brl); e
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d) Relatório de Análise de Fundos de lnvestimentos classificados como
"Estruturados" que contém: análise de regulamento, enquadramento,
prospecto (quando houver) e parecer opinativo e

e) Relatório de Análise da Carteira de lnvestimentos com parecer opinativo
sobre estratégia tática.

17. PLANO DECONTINGÊNCIA

O Plano de Contingência estabelecido, contempla a abrangência
exigida pela Resolução CMN n" 4.96312021, em seu Art.4', inciso Vlll, ou seja,
entende-se por "contingência" no âmbito desta Política de lnvestimentos a excessiva
exposição a riscos e potenciais perdas dos recursos.

Com a identificação clara das contingências, chegamos ao
desenvolvimento do plano no processo dos investimentos, que abrange não
somente a Diretoria Executiva e Gestor dos Recursos, como também o Comitê de
lnvestimentos e o Conselho Deliberativo.

í7.í EXPOSTÇÃO EXCESSVA A RTSCO

Entendem-se como Exposição a Risco os investimentos que
direcionam a carteira de investimentos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DOS
SERVIDORES PÚBLrcOS DE AQUIDAUANA . AQUIDAUANA PREV PATA O NãO

cumprimento dos limites, requisitos e normas estabelecidos aos Regimes Próprios
de Previdência Social.

O não cumprimento dos limites, requisitos e normas estabelecidos, podem ser
classificados como sendo:

í Desenquadramento da Carteira de lnvestimentos;
2 Desenquadramento do Fundo de lnvestimento;
3 Desenquadramento da Política de lnvestimentos;
4 Movimentações Financeiras náo autorizadas;

Caso identiÍicado o não cumprimento dos itens descritos, ficam os
responsáveis pelos investimentos, devidamente definidos nesta Política de
lnvestimentos, obrigados a:

íãprev.m§.gov.bí t@
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Contingências Medidas Resolução

1 - Desenquadramento de
Carteira de lnvestimentos

a) ApuraÉo das câusas
acompenhado de relatÓrio;

b) ldentificaçáo dos
envolvidos a contar do inicio
do processo;

c) Estudo Técnico com a
viabilidade para o
enquadramento.

Curto, Médio e Longo
Prazo

2 - Desenquadramento do
Fundo de lnvestimento

a) ApuraÇao das causas
acompanhado de relatório;

b) ldentiÍicaçáo dos
envolvidos a contar do inicio
do processo;

c) Estudo Técnico com a
viabilidade paÍa o
enquadramento.

Curto, Médio e Longo
Prazo

3 - Desenquadramênto da
Política de lnvestimentos

a) Apuraçao das causas
acompanhado de relatório;

c) Estudo Técnico com a
viabilidade para o
enquadramento.

Curto, Medio e Longo
Prazo

4 - Movimentações
Financeires nâo autorizadas

a) ApureÇáo das causas
acompanhado de relatôrio;

b) ldentiÍcaçáo dos
envolvidos a contar do início
do processo;

c) Estudo Técnico com a
vlabilidade para resolução;

d) AÇÕes e Medidas, se
necessárias, judiciais para a
responsabilizaÉo dos
responsáveis.

Curto, Médio e Longo
Prazo

@
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b) ldentificâçáo dos
envolvidos a contar do início
do processo;
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17.2 POTENCIAIS PERDAS DOS RECURSOS

Entende como potenciais perdas dos recursos os volumes expressivos provenientes
de fundos de investimentos diretamente atrelados aos riscos de mercado, credito e
liquidez.

Contingências Medidas Resoluçáo

1 - Potênciais perdas de
recursos

a) Apuração das causas
acompanhado de relalório;

b) ldentificaçâo dos envolvidos
a contar do início do processo,

c) Estudo Técnico com a
viabilidade administrativa.
financeara e se Íor o caso,
iurídica.

Curto, Médio e Longo Prazo

18. CONTROLES INTERNOS

Antes de qualquer aplicaçâo, resgate ou movimentações financeiras ocorridas na

carteira de investimentos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE AQUTDAUANA - AQUIDAUANA PREV, os responsáveis pela
gestão dos recursos deverão seguir todos os princípios e diretrizes envolvidos nos
processos de aplicaçáo dos recursos.

O acompanhamento mensal do desempenho da carteira de investimentos em
relação a Meta de Rentabilidade definida, garantirá açóes e medidas no curto e
médio prazo do equacionamento de quaisquer distorções decorrentes dos riscos a

ela atrelados.

Com base nas determinaçÕes da Portaria MTP no 1.46712022, foi instituído o Comitê
de lnvestimentos através do Decreto Municipal N'11 de 24 de janeiro de 2022 ' com
a finalidade mínima de participar no processo decisório quanto à formulação e
execuÉo da Política de lnvestimentos.

Suas ações são previamente aprovadas em Plano de Ação estipulado para o
exercício corrente e seu controle será promovido pelo Gestor dos Recursos e
Presidente do Comitê de lnvestimentos.

Entende-se como participação no processo decisório quanto à formulação e
execução da Política de lnvestimentos a abrangência de:

a) garantir o cumprimento das normativas vigentes; ---rl
1l
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INSTITU.TO DE
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b) garantir o cumprimento da Politica de lnvestimentos e suas revisÕes;

garantir a adequação dos investimentos de acordo com o perfil do

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE

AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV;

c)

d) monitorar o grau de risco dos investimentos;

e) obseryar que as rentabilidades dos recursos estejam de acordo com o nivel

de risco assumido;

0 garantir a gestão ética e transparente dos recursos;

S) garantir a execução dos processos internos voltados para área de

investimentos;

h) instaurar sindicância no âmbito dos investimentos e processos de
investimentos se assim houver a necessidade;

i) garantir a execuçáo, o cumprimento e acompanhamento do
Credenciamento das lnstituições Financeiras;

k) garantir que a Alocação Estratégica esteja em consonância com os estudos

técnicos que nortearam o equilíbrio atuarial e financeiro e

l) qualquer outra atividade relacionada diretamente a área de investimentos.

Todo o acompanhamento promovido pelo Comitê de lnvestimentos será designado
em formato de relatório e/ou parecer, sendo disponibilizado para apreciação,
análise, contestaÉo e aprovaçâo por parte do Conselho de Deliberação. Sua
periodicidade se adequada ao porte do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV.

Os relatórios e/ou pareceres supracitados seráo mantidos e colocados à disposição
do Ministerio da Previdência Social, Secretária de Previdência Social - SPREV'
Tribunal de Contas do Estado, Conselho Fiscal, Controle lnterno e demais órgãos
fiscalizadores e interessados

[a ?9200-0t0 t0l§-rÁI (6?) 321'l-2019 - t-m.il lldDrllloaqltlrnorgaroagodtr
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i) executar plano de contingência no âmbito dos investimentos conforme
definido em Política de lnvestimentos se assim houver a necessidade,
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O

íe. DtsPosrçÕEs GERATS

A presente Política de lnvestimentos poderá ser revista no curso de sua
execuçáo e deverá ser monitoradâ no curto pruzo, a contar da data de sua
aprovação pelo órgáo superior competente do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVTDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA . AQUIDAUANA PREV, SENdO qUE O

prazo de validade compreenderá apenas o ano de 2024.

ReuniÕes extraordinárias promovidas pelo Comitê de lnvestimentos e
posteriormente com Conselho Deliberativo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV, serão
realizadas sempre que houver necessidade de ajustes nesta Política de
lnvestimentos perante o comportamento/conjuntura do mercado, quando se
apresentar o interesse da preservação dos ativos financeiros e/ou com vistas à
adequação à nova legislaçâo.

A Política de lnvestimentos e suas possíveis revisões; a documentação
que os fundamenta, bem como as aprovações exigidas, permanecerão à disposição
dos órgãos de acompanhamênto, supervisáo e fiscalizaçâo pelo prazo de í0 (dez)
anos.

Deverão estar certificados os responsáveis pelo acompanhamento e
operacionalização dos investimentos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA PREV, ATTAVéS dC

exame de certificação organizado por entidade autônoma de reconhecida
capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, cujo conteúdo
abrangerá, no mínimo, o contido no anexo a Portaria MTP no 1.46712022, Art. 76,
lnciso ll.

A comprovaçáo da habilitaçáo ocorrerá mediante o preenchimento dos
campos específicos constantes do Demonstrativo da Política de lnvestimentos -
DPIN e do Demonstrativo de Aplicações e lnvestimentos dos Recursos - DAIR.

As lnstituições Financeiras que operem e gue venham a opelar 9om o
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA
- AQUIDAUANA PREV poderão, a título institucional, oferecer apoio técnico através
de cursos, seminários e workshops ministrados por profissionais de mercado e/ou
funcionários das lnstituições para capacitação de servidores e membros dos órgãos
colegiados; bem como, 

^contraprestação 
de serviços. e projetos de iniciativa do

INST]TUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIOAUANA
- AQUIDAUANA PREV, sem que haja ônus ou compromisso vinculados aos
produtos de investimentos.

RUÂ íÂRaCfiÀH MÂ[tr, n'.353, Cedrc, Â0U|üâUÀIá - l,{S
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Casos omissos nesta Política de lnvestimentos remetem-se à Resolução
CMN n' 4.96312021 e suas e à Portaria MTP no 1.46712022 e demais normativas
pertinentes aos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS.

E parte integrante desta Política de lnvestimentos, cópia da Ata do
Comitê de lnvestimentos que é participante do processo decisório quanto à sua
formulação e execução; cópia da Ata do órgão superior de deliberação
competente que aprova o presente instrumento, devidamente assinada por seus
membros

Membro da Diretoria Executiva:

ILON FERRAZ ALVES RIBEIRO

Prefeito de Aquidauana
CPF: 609.079.321-34

a

4iretor

N STIÃO MENEZES

do AQUIDAUANA PREV

CPF: 437.348.04'l-91
CeÍtificação: CGRPPS - lf. 3155 - V.lidade: 1810312026

Ceíificaçâo: CP RPPS DIRIG ll- )10.7765480í97921'11 - Ualidade:29h112027

Membros do Comitê de lnvestimentos:

IL Áo MENEZES
res idente

CPF: 437.348.041-91
Certificação: CGRPPS . No. 3155 - vâlidade: 18/03i2026

CeÍtificação: CP RPPS 0lRlG ll- i1".7765,18019792711 -Ualidadet 2911112027

(
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*1",c-
ANA LAUDIA BARCELOS

Gestora de Recurso

CPF: 489.783.371-04

Certificaçâo - APIMEC - Validade: 3110112027

ELIZABETH ORTIZ

Membro do Comitê

250 061-1 5

Certific 0 / Validade: 1310312024

CertiÍi

Membro do Comitê

CPF:273328.101-15
CGRPPS - N". 6472 - Validade: 30/03/2026

RIANA DA
Memb

A MARQUES
Comitê

CPF:908.424.21149
Certificação: CGRPPS - No.5002 - Validade: 2510712025

Membros do Conselho Deliberativo:

-rÀ/ u,
FABIA SEBASTIANA DA SILVA MAR

Representante tilular do Poder Executivo

CPF: 700.594.62'l-91

JANAINE REZENDE SANDOVAL IZUMI

Representante titular do Poder Executivo

CPF:6%.124,641-34

RUÁ üÂiECliÁM Mr,L!6I, n'. 353. Ce.!lr0, ÂoUlBÁUÂ|iÁ - MS
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JUCIEN RI SOARES ALBU ER

Represen titular dos Servidores Ativos , lnativos e Pensionistas.

CPF: 679.803.332-68

CertiÍicação: CGRPPS - N" M69 - Validade: 30/03/2026

IRAMAR FERREIRA DOS E

Representante titular do

CPF: 368.017

JEFE

Representante titular dos Se , lnativos e Pensionistas

F:

CertiÍicação: CGRPPS :0511212025

LINDINALDO DA COSTA

Representante titular dos Servidores A vos Efetivos, lnativos e Pensionistas.

CPF: 764.484.101-63

Certificação: CGRPPS - N0 6472 - Validade: 30/03/2026

\QDPNVW,
DORALICE QUIRINO CABREIRA

Represenlante titular dos Servidores Ativos Efetivos, lnativos e Pensionistas

CPF: 138 '1-53

ORTIZ

Representante titular do Poder Executivo

cPF.608.622.461-72

//we gov ÚrlrabalfE-êr.êvtlônciâ/pl{./eMlos4ÍeÚ.1€ílciá+sôtu@puÔl'co&Íoqê9âcrpps-cêt!fr€cao-
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ATA N'013/2023 OO CONSELHO DELIBERATIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA.AQUIDAUANA PREV

Na data de doze de dezembro de 2023, ás 16:00 horas, rêuniram-se nas dependências do lnstituto

de Previdência dos Servidores Públicos de Aquidauana - AQUIDAUANA PREV, nesta, em

atendimento eo dispostos normativos e legais, os membros do referido CONSELHO, para a
deliberaÉo sobre o assunto acima disposto como pauta principal de ordem do dia. lnicialmente, com

a palawa a Presidente do Conselho Deliberativo, â senhora JUCIENE RIBEIRO SOARES

ALBUQUERQUE, inÍorma que após a deliberaÇáo do Comitê de lnvestimentos sobrê a minuta efetiva

da Política de lnvestimentos pare o exercício de 2024, e Gêstora dos Recursos, o senhora ANA

CLAUDIA BARCELOS disponibilizou antecipadamente aos membros do Conselho de Deliberaçáo

via e-mail, possibilitando assim sua análise prévia no intuito dos mesmos estarem cientes do

conteúdo e expor suas observaçÕes. Antecedendo as exposiçÕes, a Gestora dos Recursos, com no

uso de suas atribuiçôes, apresentou a p[oposte da Politica de lnvestimentos aprovada pelo Comitê

de lnvestimento e seus pontos relevantes, deixando para o momento de exposição dos participantes

do colegiado os escla[ecimêntos das dúvidas. Encerrando as informações preliminares a senhora

Presidente do Conselho Deliberativo, passa a palavra para a Gestora dos Recursos do RPPS, a

senhora ANA CLAUDIA BARCELOS , onde inicialmente informa ao colegiado de que a elaboração

da minuta da Política de lnvestimentos foi feite em conjunto com â consultoria de investimentos

contratada, onde, através da plataforma de investimentos disponibilizou sua proposta, sendo

apreciada por todos os membros do Comitê, gerando discussões, questionamentos e

esclarecimentos, onde no final, se chegou ne Minuta Final da mesma. Explanou sobre o conteúdo da

Política de lnvestimentos, as atualizações que foram necessárias devido as mudanças das normativas

reguladorâs, cenário econômico, sugestiio de Alocação Estratégice, os parâmetros de riscos

utilizados e e Meta Atuaíal definida. E que hoie o lnstituto possui o perfil de investidot quelificado

devido a adesão ao Pro gestâo e obtido a certificaÉo lnstitucional Nivel L E que pera vigência da

Política de lnvestimentos, a gêstão das aplicações dos recursos finenceiros do INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA OOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA. AQUIDAUANA PREV SETá

pÍópria. Quanto a exposiçâo da carteira e seus investimentos, as projeÇóes dos indicadores de

desempenho dos retornos sobre esses mesmos investimentos o valor esperado da rentabilidade

futura dos investimentos dos ativos gârantidores do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS OE AQUIDAUANA - AOUIDAUANA PREV, dEfiNidâ COMO META DE

RENTABILIDADE é de IPCA + 5,12% (cinco vírgula doze por cento),.iá acrescido o percentual de

0,30% (zero virgula trinta porcento) referente ao cumprimento da meta de rentabilidade dos exercícios

do ano de 2018 e 2019. As estratégias de alocação dos recursos para os próximos cinco anos, leva

em considêraÇáo nâo somente o cenário macroêconômico como também as especiÍicidades da

estrategia definida pelo resuttado da enálise do fluxo de câixe atuarial e das proieçÕes fu

déficit e/ou superávit.
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SegmerÉo Tipo de Ativo

Limlb da
R€5otugao
CTN%
Nivel 1

Renda Fixa

70 I a-TÍtulosdoTesouro
NacionalSELlC

100.00%

7" I b - Fl 100% Títulos TN 100.000/0

70 lc - Fl Ref êm lndice de
RF, 1OO% TP

100,00%

7o ll - Oper.
compromissadas em TP
TN

5.00%

70 lll a - Fl Referenciados
RF

65,000/o

r lll b - Fl de lndices
Refêrenciado RF

65.00%

70 iV - Renda Fixa de
emissão bancária

20.ooo/.

ToVa-FlemDireito6
Creditórios - sênior

5,00%

7'V b - Fl Renda Fixa
"Crêdito Pívado"

5,00%

7" vc- Fl de Debênturês
lnfre$lníu ra

5,00%

Limito dô Ronda Fixa 100,00%

RêIlda
Vadáwl,
Estruturadog
e Fll

8o I - Fl de Açóes 35.00%

8o ll - ETF - indice de
Acóes

íe l- Fl Multimercâdo 10,00%

10" [ -
PaniciDacóes

Fl em 5,00%

íe lll - Fl Mercado de
Acêsso

5.00%

11' - Fl lmobiliário 5,00%

Limite dê R.Ide
YaÍÉYal, Estruürrâdo o
FI

30,00%

Éxterio.

9ol-RendaFixa-Dívida
Externa
90 ll
Brasil

Constituídos no

Y lll - Ações - BDR Nível
I

Limho d6 I nvêstimentos
no Eíorior 10,00%

Consignado
1f - Emprêstimo
ConsiEnado

10,000/o

Estr.tégía de Alocação - Políúca de
lnv8tlrnento de 2024

Limit8
lnÍeÍior
(v")

Éstretógia
A}l,o (oÁ)

Limite
superioí
(%)

5,00% 15.00%

30.00% 40,00%

0,00% 0,00% 0.00%

0.00%

15.00% 60.00%

0,00%

0,000/o 5.00% 20.ooo/o

0,00% 0.000/o 5.00o/o

0.00% 0.00o/o 5,00./"

0.00% 0.00o/o 0,00o/o

,r0,00c/o 65,000/. 2oO,OO%

10,00%

1,00% 5.00%

0.00% 0.00% 0,00o/o

0.00% 1.OOo/o 5,00o/o

í6,00% 29,00% 90,00%

0,00%

10.00%

3,80olo 5.OOvó í0.000Á

4,00% 6,000/"

0.00% 10,00%

^ú

Total da Caneira dê
hvê3tiÍr3ntG

b
çi

:. Êi,:,
{}

100,00% 320.O0%

( Prótuno Nível
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0,000/o

95.00%

0,00% 0.00%

10.00%

0.00% 0,00%

35,00%

11 ,00% 20,OOo/o 35.00ô/o

0.00% 0,000/0 35.00%

5,000/o 7,OOo/o

0,000/ô

10,00%

10.000/0

10,000/ô

0.00%

RUI IIRECI^i ll^l.IET, r'.153, C.Ítt., A0u0l! {Â - lls
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0.20% 1.00%

20,00%
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SegmeÍúo Tipo dê Ativo
Limite da Resoluç5o

ClrN % Nivel 1

Rênda Fixa

70 I a - Título6 do Tesouro Necional
SELIC

100.00%

70 I b - Fl 100% Títulos ÍN 100.00%

7o I c - Fl Ref em indi;e de RF. í00%
TP

100,00%

7o ll - Oper. compromissadas em
tltulos ÍN 5,00%

7" lll a - Fl Refeíenciados RF 65.000/0

7ô lll b - Flde indicês ReÍerenciado RF 65,00%

70 lv - Renda Fixa de emissão
bancária

20,OOo/o

7" V a - Fl em DiÍeitos Creditórios -
senlor

5,00%

7' V b - Fl Renda Fixa "CÍédito
PÍivado"

5,00%

ToVc- Fl de Debênture§
lnfraestruluÍa

5,00%

Limite de Renda Fixa 100,00%

Rênda
VariáYel,
ErúuürradoE
e Fll

8o I - Fl de Açóes 35,000/"

8'll - ETF - índice de Açóes 35,00%

10P l- Fl Muttimercádo í 0.000/0

10' ll - Fl em Participaçôes 5.000Á

10o lll - Fl Mercado de Acesso 5,00%

1'to - Fl lmobiliário

Limitê de Rênda Vaíável,
Estruturado I Fll

30,00%

Exterior

gP I - Renda Fixa - Oívida Edema 10.00%

9" ll - Constituídos no Bíasil 10,00%

10,00%

Limilê de lnvôsüÍnentos no Erterior í0,00%

Conaignado
'l2o - Empréstimo Consignado 10,00%

Política de lnvestimentos apresentada pelo Comitê de lnvestimentos.

ft, tunE I lUürÍ, í'. 353, C.ú., mUUü U - IS
ffP 7rm0{00 flm+U 6D UÍ-2lll9 - t-ral at$diorrt€4lide(erâ9r

cPr 05.030I[9In ]12

35,00%

35,00%

5,00% 10.00%

0,00% 5,00%

0,000/o 0,00olo

0,000/" 5,00%

16,00% 90,00%

0.00% 0.000/o

O.2OYo 10,00%

3.80% 10.00%

4,00% 20,00./"

0.00% 10.00%

{

Após sua conclusáo, o mesmo devolveu a palavra para a Presidentê do Conselho Deliberativo, onde -\
abriu o espaÇo de tempo para esclarecimentos dos membros do coleg iado sobre a pÍoposta da

ú

h..

Esfrdégia de Alocação -
Polltica dâ lnvestimênto de
2021

Limite
lnfe.ior ('/d

Limitê
SupêÍior ('/.)

0.00o/o 15,00%

30,00%

0,00% 0,00%

0.00./" 0.00o/o

10,00% 60,00%

0,00% 0.00%

0,00% 20.00%

0,00% 5,00%

0,000/o 5,00%

0.00% 0.00%

40,000/o 200,000/.

evJns.grv.àÍ

(r*".-" @

Alocacão Estratéqice para os próximos 5 anos

90 lll - Açôes - BDR Nivel I

95,00%

5,00%

11,000/0

0,00%

$^
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Membros do Conselho Deliberativo:

Ta"^ dra- 9

Fechado o período das discussões, fica deliberado pela aprovação da Política de lnvestimentos para

o exercÍcio de 2024 proposta pelo comitê de lnvestimentos, apÓs a exposiÇão dos membros do

colegiado e suas consideraçÕes. A senhora ANA CLAUDIA BARCELOS, atual Gestora dos

Recúrsos, com o uso de suas atribuiçôes, fará os ajustes necessários na minuta finel da Políticâ de

lnvestimentos 2024, em atendimento aos parâmetros deliberados, sendo, a versão final

disponibilizada para todos os membros do Consêlho e Comitê de lnvestimentos via e-mail pâra

conhecimento e finalização do processo de elaboÍaçáo e aprovaçáo atravéS do Demonstrativo da
política de lnvestimentoi - DPIN a Secretária de Previdência - SPREV. Finalizado todos os conteúdo§

pautados e nada mais tendo a tratar, foi declarada encerrada a presentê reunião a 16:49 horas, e eu

bomttCe eutntHO CABREIRA, na quatidade de Secretaria do Conselho Deliberativo, lavrei a presente

ata. onde lidâ ê achada exata, vai assinada pelos membros presentes.

-Í\

FABIA SEBASTIiANA DA SILVA MARTI

Representante titular do Poder Executivo

CPF: 700.594.621-9'1

JANAINE REZENDE SANOOVAL IZUMI

Representante titular do Poder E
124.U1-

JUCIENE RIBEIRO SOARES

Representaôb titular dos Servidores Ativos Efetivos, I

CPF: 619 803.332-68

R

e Pensionistas
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vos, lnativos e Pensionistas

c

Certifcação: CGRP
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F

Representante

JEF

Representante titular dos
5
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LINDINALDO DA COSTA

Representante ütular dos Servidores vos Efetivos, lnativos e Pensionistas

CPF: 764.484.'101-63

CêÍtificaçao: CGRPPS - N" 6472 - Validade: 30/03/2026

OORALICE QUIRINO CABREIRA

Representante titular dos Servidores Ativos Efetivos, lnativos e Pensionistas.

330.061-53

NA ORTIZ

RepÍesentante titular do Poder Execu[vo
CPF: 608.622.461-72
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ATA NO 01Z2O23 . DO COÍÚITÊ DE INVESTIÍUIENTOS DO INSTITUTO DE PREUDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA. AQUIDAUANA PREV

Dispóe SObTE A DELIBERAÇÃO QUANTO A
POLíTICA DE INVEST IMENTOS PARA O

EXERCíC|O OE 2024

Na data de seis de dezembro de 2023, ás 16:00 horas, reuniram-se nas dependências
do (a) na Sala de Reuniões do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de
Aquidauana - AQUIDAUANA PREV, nesta, em atendimento ao dispostos normativos
e legais, os membros do referido COMITÊ, para a deliberação sobre o assunto acima
disposto como pauta principal da ordem do dia. lnicialmente, com a palavra o(a)
Presidente do Comitê de lnvestimentos, o senhor Gilson Sebastião Menezes,
informa que a consultoria de investimentos contratada apresentou a proposta em
forma de minuta a Política de lnvestimento para o exercício de 2024 para apreciação
e análise desse colegiado. A minuta foi disponibilizada via plataforma eletrônica e
juntamente com o texto, as propostas de: (l) alocação estratégica de acordo com o
perfil do RPPS, (ll) os parâmetros de risco dos segmentos de renda fixa e renda
variável e (lll) o valor (em percentual) esperado da rentabilidade futura dos
investimentos dos ativos garantidores do RPPS, segundo exigência da Portaria n"
1467, de 1 de julho de 2022. Antes da realizaçâo e deliberação desse colegiado, a
Gestora dos Recursos do RPPS, a senhora Ana Claudia Barcelos, após sua análise
prévia, disponibilizou aos membros do colegiado a minuta com a proposta da
consultoria intercalados com as observações feitas pelo próprio Gestor para também
análise prévia. Finalizadas as declaraçÕes do senhor Presidente, foi aberto tempo
para a exposição de cada membro do Comitê apresentar o resultado de suas análises,
observaçÕes, dúvidas e esclarecimentos. No qual o senhor Gilson solicitou ao o
analista da Credito & Mercado Consultoria em lnvestimento, o Senhor Sergio Ricardo
do Pinho, presente na reunião, para relatar os pontos principais da minuta da Política
de lnvestimento, diante da solicitaÉo, o senhor Sergio passou a relatar que houve
ajustes realizados no percentual da Alocação Estrategica para o exercício de 2024
nas estratégias de segmento em Renda Variável e Estruturado, lnvestimento no
Exterior e Consignado, e que as atualizações que foram necessárias devido as
mudanças das normativas reguladoras, cenário econômico, sugestão de Alocaçào
Estratégica, os parâmetros de riscos utilizados e a Meta Atuarial definida. E que hoje
o lnstituto possui o perfil de investidor qualificado devido a adesão ao Pro gestão e
obtido a certiÍicação lnstitucional Nível l. E que para vigência da Política de
lnvestimentos, a gestão das aplicações dos recursos financeiros do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA - AQUIDAUANA
PREV será própria. Quanto a exposição da carteira e seus investimentos, as projeçôes
dos indicadores de desempenho dos retornos sobre esses mesmos investimentos o

nUA [AnEoüt{ tilÂllgl, n'.353, Cenrm, Â0u0ll, Â - l.{S
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valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos ativos garantidores do
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE AQUIDAUANA -

AQUIDAUANA PREV, definida como META DE RENTABILIDADE é de IPCA + 5,12'/0
(cinco vírgula doze por cento), já acrescido o percentual de 0,30% (zero virgula trinta
por cento) referente ao cumprimento da meta de rentabilidade dos exercícios do ano
de 2018 e 2019. E que as estratégias de alocação dos recursos para os próximos
cinco anos, leva em consideração não somente o cenário macroeconômico como
também as especificidades da estratégia definida pelo resultado da análise do fluxo
de caixa atuarial e das projeções futuras de déficit e/ou superávit.

Or,

Segmonto Tipo ds Ativo

Limib d.
Resolução
cIx%
Ni\rel 1

Renda Fixe

70 I a - Títulos do Tesouro
Nacional SELIC

7o I b - Fl 1000/. Títulos TN

70 I c - Fl Reí em lndice dE
RF, l OO% TP
70 ll - OpeÍ.
coínpromlrsadas em TP
TN

5,000/o

70 lll a - Fl Reêrenciad6
RF 65,00%

70 lll b - Fl de indices
Referenciado RF

65.000/o

70 lV - Renda Fixa de
emissão bancáíia

20.ooo/o

ToVa -Fl em Direitos
Creditórios - sênior

5,00%

fVb-FlRendaFixa
"Cédito Privado" 5,00%

ToVc- Fl de Debêntures
lnfraestn tura

5,00%

Limite de Renda Fixa 100,00%

Randa
Va.iáY€1,
Estruturado6
e Fll

8o I - Fl de AÉes 35,00%

80 ll - ETF - lndacê de
A@s 35.00%

10'l- Fl Multimercado 10,00%

1trI-Fr
Pani:ipacôes

eín

íe lll - Fl iÁêrcedo de
Acêssô

110 - Fl lmobiliário 5,00%

Llmib dâ Rêndá
Variávol, EatÍuhrado I
FI

30,00%

EsirâÉgia dê Alocação . Polftica d€
lnves6mento de m2,t

Limib
lnbrlor
(%)

Estratógia
Alvo (%)

Limite
Suporior
(%)

0.00o/o 5.00%

30.00%

0,000/o

0.00o/o 0,00% 0,00%

r0.00% 15,00% 60,00%

0,00% 0,000/o 0.00%

0,00% 5.00% 20.000/0

0.00% 0 00% 5,000/o

0.00% 0.00% 5.00%

0,000/o 0.000/o 0.00%

/O,00% 6s,00% 200,@yo

1 't,00% 20.000/o 35.00%

0,00o/o 0,00% 35,000/o

7.00o/o 10.00%

0,00% 1.00% 5.00%

0.00% 0.00%

0,00./o 1,OOo/o 5,000/ô

l6,(x)% 29,00% 90,00%

RUA IAnEm $úlEt r'.353, c!ítn, toüOAlrüll - LS
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( PúGestáoNível I

ló^

e

100.00%

100,00%

100,00%

5,00%

5,00%

15.00%

40,ooo/o 95,000/0

0,00% 0,00%

5,00o/o

0.00%
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Segmento Íipo dê Ativo
Limite da Resolução

C N%Nivel '1

Reoda Fixa

7o I a - Títulos do Tesouro Nacional
SELIC

100,000/o

70 I b - Fl '100% Títulos TN 100.000/0

f I c - Fl Reí em lndice de RF, í00%
TP

100,000/"

70 ll - Oper. corpromissadas em
titulos TN 5,00%

7o lll a - Fl Referenciados RF 65,00%

7'lll b - Fl de indices Referenciado RF 65,00%

70 lV - Renda Fixa de emissão
bancária

20.00ó/.

7ô V a - Fl em Direitos Creditórios -
sênior 5,00%

7' V b - Fl Rende Füe "Crédito
PÍivado"

5,00%

7ôVc- Fl de Debêntures
lnÍraestrutuÍâ 5,00%

Limite de Renda Fira 100,000/"

Ronda
VaÍiávê|,
E tÍuturadG
3 Ftl

8' I - Fl de Açóes 35,00%

8o ll - ETF - indice de Açôes 35,00%

10ôl-Fl Multimercado 10,00%

1tP ll - Fl êm Parlicipaçóes 5,00%

10P lll - Fl Mercado de Acesso

11ô - Fl lmobiliário 5,000/0

Umite dE Ronda
Estruturado o Fll

Variável,
30,00%

9Pl-RendaFixa-Dívkla
Extema

10.000/0

ErterioÍ

Consignado
'12"

Consiqnado
Empréstimo

10,00%

Totâl da Carteira de
lnvGtimeotc

0.00% 0,000/o 0,00%

0.00% 0,00% 't0.000/o

60,00% 100,00% 320,00%

Estríágia de AlocaÉo -
PolÍdca do lnvgEúimento de
Ã2a

Limilg
lnêÍioÍ (Y.)

Limite
Supe.ior (%)

15.00%

30.ooo/o 95.00o/o

0,000/o

10,00% 60.00%

0.00ô/o

0,00% 20.000/o

0,00% 5,00%

0.00% 5,00%

0,00% 0.00%

40,00%

11 .OOo/o 35.00%

0.00% 35,00%

5.00o/o 10,00%

0,00% 0,00%

0,00% 5,00./o

16,00ô/" 90,00%
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$no.c.oorfirelt

10.000/0
S ll - Constituídos no
BÍasil

10,00%S lll - Açóes - BDR Nlvel
I

10,00%Limite dê lnvestimêítos
no Êxtêrior

10.000/00.200/0 1,00%

3.80% 5,00% 10.00%

20,00%1,00% 6,00%

V
W'

fl

Alocacão Estratéoicâ para os Dróximos 5 ânos

0.000/0

0.000/o

0,00% 0.00%

0,00'/o

200,000/"

0,000/o 5.000/"

5,00%
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Extêrior

9" | - Renda Fixa - Divida Externa 10.00%

9o ll - Constituidos no Brasil 10,00%

10,00%

Limitê d6 Inv€sümeÍúo6 no Exterior í0,00ô/o

0.20L 10.00%

3,800/" 10.00%

/1,00% 20,o0./o

Consignado
12' - Empréstimo Consignado Í0,00% 10,00%

E que essas estratégias que define e estabelecem as diretrizes das aplicações de
recursos garantidores dos segurados e beneficiários do equilíbrio econômico-
financeiro e atuarial, tendo sempre presentes os princípios de boa governança, da
segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e motivação, adequação à natureza de
suas obrigaçÕes e transparência. Nas aplicaçÕes dos recursos devem observar os
limites estabelecidos por esta Política de lnvestimento e atendendo a Resolução do
Conselho Monetário Nacional - CMN N' 4.96312021 e a Portaria MTP no 1 .46712022 e
que a presente política de lnvestimento poderá ser revista no curso de sua execução
e monitoramento no curto pÍazo, a contar da sua de sua aprovação pelo órgão superior
competente do RPPS, sendo o prazo de validade compreendera o ano de 2024. O
senhor Gilson considerou que dentro os limites apresentados o resultado da análise
feita através das reservas técnicas atuariais (ativos) e as reservas matemáticas
(passivo) projetadas pelo cálculo atuarial o que pode exigir maior flexibilidade nos
níveis de liquidez da carteira, a ser observados também, a compatibilidades dos ativos
investidos com os prazos e taxas das obrigaçÕes presentes e futuras do regime.
Fechado o período de discussões, fica deliberado pela aprovação da PolÍtica de
lnvestimentos para o exercicio de 2024, após a exposição dos membros do colegiado
e suas considerações. A senhora Ana Claudia Barcelos, atual Gestora dos
Recursos, de acordo com suas atribuiçôes, fará os ajustes necessários na minuta final
da Política de lnvestimenlos 2024, em atendimento aos parâmetros deliberados,
sendo, a versáo final disponibilizada para todos os membros do Comitê via e-mail para
conhecimento e posterior encaminhamento aos membros do Conselho Deliberativo,
possibilitando a análise prévia à reunião de aprovação da Politica de lnvestimentos
2024 eÍetiva. Finalizado todos os conteúdos pautados e nada mais tendo a tratar, foi
declarada e encerrada a presente reunião a 17:15 horas, e eu Ana Claudia Barcelos,
na qualidade de Gestora de Recursos, Iavrei a presente ata, onde lida e achada exata, vai
assinada pelos membros presentes.
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90 lll - Açôes - BDR Nível I

0,00% 0,00%

0.000/o

Membros do Comitê de lnvestimentos:

E

r,rq
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MIANAoÀ[ofremnoues

Membro do Comitê

CPF:908.424,211-49
Certificação: CGRPPS - N". 5002 - Validade:2510712025

ANA CLAUDIA BARCELOS
Gestora de Recurso

CPF:489.783.37'l-04
Certificação - APIMEC - Validade: 311Un027

ELIZABETH ORTIZ
i/embro do Comitê

:250.463.061-15
Certificação ional BIMA - CPA 10 / Validade: 1310312024

Membro do Comitê
CPF: 273.328.101-15

CGRPPS - No. 6472 - Validaóe:3010312026
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OFíCIO ATUARIAT Cuiabá - MT, 18 de setembro de 2023

TAXA DE JUROS PARÂMETRO (META ATUARIAL) - EXERCíCIO/2o24

Prezodo(o) Diretor, Sr.(o) Gilson Sebostião Menezes;

A Taxâ de Juros Real (Meta Atuarial) na Política de lnvestimento do exercício de 2024

deverá ser definida, através de cálculos da Duração do Passivo Previdenciário que seguirão uma

metodologia chamada Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média, calculada sobre o Fluxo

Atuarial da Avaliação Atuarial, conforme a Portaria MTP ne 1.46712022.

Conforme o ANEXO Vll, art. 3e dâ Portaria MTP t.467 /2022, para definição da

hipótese da taxa de juros real nas avaliações atuariais dos exercícios a partir de 2023 deverão

ser utilizadas as taxas de juros parâmetro estãbelecidas de acordo com o art. 1e, acrêscidas em

0,15 pontos percentuais Dara cada ano em oue e taxa de iuros utilizada nas avaliações

atuariais dos últimos § {cinco} exercícios antecedentes à data focal da avaliação tiver sido

alcançada pelo RPPS, limitada a 0,6 pontos percêntuais.

Conforme o ANEXO Vll, art.3e, § 1e da Portaria MTP 1.46712022, os acréscimos de
que trata o caput não se aplicam âos RPPS que possuam recursos inferiores a B§
10.000.000,00 {dez milhões de reaisl e ao Fundo em Repartição Simples (no caso de
Segregação de Massa) e nas demais situações de que tratam o § 40 do art. 26 da portaria MTp
1.46712022.

A Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média, calculará um índice (pontos), que servirá

como parâmetro para a definição da Taxa de Juros Real (Meta Atuarial) definida em uma escala

entÍe 2,72yo a 5,lO%, conforme o artigo 5e, da portaria MTp ns 3289 de 23 de agosto de 2023.

1

lgoí rrrÍrça Grycia I Atuádo M|8A/RJ 1-659 | €êrtiícàç§o de E§pêclalistâ êtn |nrre§üanênto - cEA
CôírsrltoÍ de tovê3Ímentos CrêdÊncLdo pcla CVM
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Artago ls, da Portaria MPS ns 3.28912023

*Fonte: Aftigo 7e, da Poftorio MPS Ne 3.289 de 26 de ogosto de 2023.

& â

2

Pontos (em onos) Taxa de Juros PaÉmetro (% a.a.)
1,00 2,72
1,50 3,O4
2,OO 3,32
2,50 3,54
3,00 3,7L
3,50 3,85
4,00 3,97
4,50 4,O7
5,00 4,L5
5,50 4,22
6,00 4,29
6,50 4,34
7 ,OO 4,39
7 ,50 4,44
8,00 4,48
8,50 4,52
9,00 4,55
9,50 4,58
10,00 4,6L
10,50 4,64
11,00 4,66
11,50 4,68
12,00 4,71
12,50 4,73
13,00 4,75
13,50 4,76
14,00 4,78
14,50 4,79
15,00 4,8L
15,50 4,82
16,00 4,84
16,50 4,85
17 ,OO 4,86
17,50 4,87
18,00 4,88
18,50 4,89
19,00 4,90
19,50 4,9t
20,00 4,92

20,50 a 21,00 4,93
2t,50 4,94
22,O0 4,95

De 22,50 a 23,00 4,96
De 23,50 a 24,00 4,97

24,sO 4,98
De 25,0O a 25,50 4,99
De 26 00 a 27,00 5,00
De 27 50 a 28,00 5,01
De 28 50 a 29,50 5,O2
De 30,00 a 30 50 5,03
De 31,00 a 33 50 5,04
De 34 0 ou mais 5,10
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Conforme o cálculo da Duração do Passivo sobre o Fluxo Atuarial da Avaliação

AtuariaU2o23, a Duração do Passivo do AQUIDAUANAPREV é de 15,59 anos.

Conforme a metodologia de Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média
(exigência da Portaria MTP ne t.46712O221, a Taxa de Juros encontradaÍoi de 4,82%

a.a.

Por determinação da Portaria MTP 1.467 /2022, para cada ano que o RPPS superar a

Meta Atuarial, será acrescentado O,l5% na Taxa de Juros. Segue abaixo as rentabilidades dos

últimos 5 anos do AQUIDAUANAPREV .

RENTABILIDADE X META ATUARIAL NOS ÚLflMOS 5 ANOS

Conforme o quadro acima, o AQUIDAUANAPREV , superou a Meta Atuarial em 2

anos, podendo acrescentar mais 0,30% à Taxa de Juros Atuarial para o exercício de 2024.

Conforme as Portarias MTP ne 1,46712022 e MPS ne 3.28912023, os recursos

financeiros administrados pelo AQUIDAUANAPREV deverão ser aplicados de forma a

buscar um retorno real equivalente á 5,L2% a.a. mais a variação do IPCA.

Qualquer dúvida, estamos à disposição .

Atenciosamente,

, Ceniti(ação
, & Espedâlistâ

, ANBIMA. CEA
t CVM

1.5§9
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